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 QUINTA•FEIRA, 20 DE FEVEREIRO DE 2025 • ANO XVII | N º 3347

Diário Oficial do

MUNICÍPIO
PODER EXECUTIVO PREFEITURA MUNICIPAL DE JACARACI

JACARACI • BAHIA ACESSE: WWW.JACARACI.BA.GOV.BR  Diário Oficial do

MUNICÍPIO

I M P R E N S A   E L E T R Ô N I C A

Lei nº 12.527
A Lei nº 12.527, sancionada pela Presidente da República em 18 de novembro de 2011, tem o
propósito de regulamentar o direito constitucional  de acesso dos cidadãos às informações
públicas e seus dispositivos são aplicáveis aos três Poderes da União, Estados, Distrito Federal
e Municípios.

A  publ icação  da  Lei  de  Acesso  a
Informações  significa  um  importante
passo para a consolidação democrática do
Brasi l  e  torna  possível  uma  maior
participação popular e o controle social das
ações  governamentais,  o  acesso  da
sociedade às informações públicas permite
que ocorra uma melhoria na gestão pública.

Ve ja  ao  lado  onde  so l i c i tar  ma is
informações e tirar todas as dúvidas sobre
esta publicação.

Atendimento ao Cidadão
Presencial Telefone Horário

Rua Dr. Anísio
Teixeira, 02, 1º

Pavimento, , Centro,
Jacaraci - BA

77 3466-2151
Segunda a sexta-feira,
das 08:00 às 12:00h e
das 14:00 às 17:00h

Diário Oficial Eletrônico: Agilidade e Transparência

Efetivando o  compromisso  de  cumprir  a  Lei  de Acesso à Informação  e  incentivando a
participação popular no controle social, o Diário Oficial Eletrônico, proporciona rapidez no
processo de administração da documentação dos atos públicos de maneira eletrônica, com a
segurança da certificação digital.

Assim, Graças ao Diário Oficial Eletrônico, todos os atos administrativos se tornam públicos e acessíveis para
qualquer cidadão, de forma rápida e transparente, evitando o desconhecimento sobre as condutas do Poder
Público.

Um dos aspectos interessantes é a sua divisão por temas para que a consulta seja facilitada. Assim, o Diário Oficial
é segmentado em partes: emendas constitucionais, leis, decretos, resoluções, instruções normativas, portarias e
outros atos normativos de interesse geral;
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RESUMO

PORTARIAS

PORTARIA 046 - DETERMINA ATRIBUIÇÕES A SERVIDORA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

LICITAÇÕES

CHAMADA PÚBLICA
AVISO CHAMAMENTO PÚBLICO AGRICULTURA FAMILIAR 001/2025

EDITAL DE CAHAMADA PUBLICA DA AGRICULTURA FAMILIAR 001/2025

AVISOS DE LICITAÇÃO
AVISO PREGÃO ELETRÔNICO Nº004/2025

EDITAIS DE LICITAÇÕES
EDITAL PREGÃO ELETRONICO Nº004.2025
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JACARACI – BAHIA 
Avenida Mozart David, 01 – Centenário – Tel. (77) 3466-2151 ou 3466-2341                                                                          

CNPJ: 13.677.109/0001-00 

 
 

 
 

AVENIDA MOZART DAVID, 01 – CENTENÁRIO – JACARACI – BAHIA- CEP: 46.310-000 
FONE: (77)3466-2151/3466-2341 

 
 

 PORTARIA Nº 046, DE 20 DE FEVEREIRO DE 2025 

Determina atribuições a servidora e dá outras 
providências. 

DEUSDEDIT CARVALHO ROCHA, Prefeito do Município de Jacaraci, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pela Lei Orgânica do Município de Jacaraci e de acordo com o Estatuto do Servidor Público 
Municipal, 

CONSIDERANDO que a servidora possui as prerrogativas necessárias para exercer a função; 

CONSIDERANDO a necessidade da servidora no local de trabalho abaixo descrito; 

DECIDE: 

Art. 1º - Fica determinado que a servidora EDJANE BOTELHO DE ABREU, Professor II, a partir de dia 
20 de fevereiro de 2025, passe a exercer sua jornada de trabalho no Centro Educacional Municipal 
Julieta Cardos David, de acordo com a escala do referido órgão. 

Art. 2º - A presente Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO 

 
Jacaraci, 20 de fevereiro de 2025 

 
DEUSDEDIT CARVALHO ROCHA 

Prefeito Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JACARACI – BAHIA 
Avenida Mozart David, 01 – Centenário – Tel. (77) 3466-2151 ou 3466-2341                                                                          

CNPJ: 13.677.109/0001-00 

 
 

 
 

AVENIDA MOZART DAVID, 01 – CENTENÁRIO – JACARACI – BAHIA- CEP: 46.310-000 
FONE: (77)3466-2151/3466-2341 

 
 

 PORTARIA Nº 046, DE 20 DE FEVEREIRO DE 2025 

Determina atribuições a servidora e dá outras 
providências. 

DEUSDEDIT CARVALHO ROCHA, Prefeito do Município de Jacaraci, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pela Lei Orgânica do Município de Jacaraci e de acordo com o Estatuto do Servidor Público 
Municipal, 

CONSIDERANDO que a servidora possui as prerrogativas necessárias para exercer a função; 

CONSIDERANDO a necessidade da servidora no local de trabalho abaixo descrito; 

DECIDE: 

Art. 1º - Fica determinado que a servidora EDJANE BOTELHO DE ABREU, Professor II, a partir de dia 
20 de fevereiro de 2025, passe a exercer sua jornada de trabalho no Centro Educacional Municipal 
Julieta Cardos David, de acordo com a escala do referido órgão. 

Art. 2º - A presente Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO 

 
Jacaraci, 20 de fevereiro de 2025 

 
DEUSDEDIT CARVALHO ROCHA 

Prefeito Municipal 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JACARACI – BAHIA 
Avenida Mozart David, 01 – Centenário – Tel. (77) 3466-2151 ou 

3466-2341 

CNPJ: 13.677.109/0001-00 

 

‘ 

 

AVISO 

CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 001/2025 

 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE JACARACI/BA, inscrita no CNPJ sob n° 

13.677.101/0001-00, através do prefeito Deusdedit Carvalho Rocha, juntamente com o 

FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, inscrito no CNPJ n° 30.586.126/0001-50, 

através do Elen Sandy Oliveira Santos Campos, no uso de suas prerrogativas legais e 

considerando o disposto no art.14, da Lei nº 11.947/2009, Resolução FNDE n.º 26/2013 

e Resolução FNDE n.º 4/2015, e demais normas que regem a matéria vem realizar 

Chamada Pública para aquisição de gêneros alimentícios da agricultura familiar, 

para atendimento ao Programa Nacional de Alimentação Escolar – PNAE,  

destinados aos alunos da Rede Municipal de Ensino de Jacaraci - BA. Os 

interessados (Grupos Formais, informais ou Fornecedores Individuais) deverão 

apresentar a documentação para habilitação e Projeto de Venda no período de 

21/02/2025 à 12/03/2025 das 08h às 12h horas, no Setor de Licitações da Prefeitura 

Municipal de Jacaraci-Bahia, localizada na Avenida Mozart David, 01 – Centenário, 

CEP: 46.310.000, na cidade de Jacaraci-Bahia. A abertura dos envelopes, análises das 

propostas e resultados será realizada no dia 13 de março de 2025, às 09:00 horas. O 

Edital e seus anexos estarão à disposição no endereço eletrônico 

https://www.jacaraci.ba.gov.br/transparencia/compras/editais_de_licitacao, e-mail: 

licitacao@jacaraci.ba.gov.br e telefone (77) 3466-2151. Em 19/02/2025. Vinícius 

Gonçalves da Silva – Agente de Contratação 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JACARACI – BAHIA 
Avenida Mozart David, 01 – Centenário – Tel. (77) 3466-2151 ou 

3466-2341 

CNPJ: 13.677.109/0001-00 

 

‘ 

 

AVISO 

CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 001/2025 

 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE JACARACI/BA, inscrita no CNPJ sob n° 

13.677.101/0001-00, através do prefeito Deusdedit Carvalho Rocha, juntamente com o 

FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, inscrito no CNPJ n° 30.586.126/0001-50, 

através do Elen Sandy Oliveira Santos Campos, no uso de suas prerrogativas legais e 

considerando o disposto no art.14, da Lei nº 11.947/2009, Resolução FNDE n.º 26/2013 

e Resolução FNDE n.º 4/2015, e demais normas que regem a matéria vem realizar 

Chamada Pública para aquisição de gêneros alimentícios da agricultura familiar, 

para atendimento ao Programa Nacional de Alimentação Escolar – PNAE,  

destinados aos alunos da Rede Municipal de Ensino de Jacaraci - BA. Os 

interessados (Grupos Formais, informais ou Fornecedores Individuais) deverão 

apresentar a documentação para habilitação e Projeto de Venda no período de 

21/02/2025 à 12/03/2025 das 08h às 12h horas, no Setor de Licitações da Prefeitura 

Municipal de Jacaraci-Bahia, localizada na Avenida Mozart David, 01 – Centenário, 

CEP: 46.310.000, na cidade de Jacaraci-Bahia. A abertura dos envelopes, análises das 

propostas e resultados será realizada no dia 13 de março de 2025, às 09:00 horas. O 

Edital e seus anexos estarão à disposição no endereço eletrônico 

https://www.jacaraci.ba.gov.br/transparencia/compras/editais_de_licitacao, e-mail: 

licitacao@jacaraci.ba.gov.br e telefone (77) 3466-2151. Em 19/02/2025. Vinícius 

Gonçalves da Silva – Agente de Contratação 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JACARACI – BAHIA 
Avenida Mozart David, 01 – Centenário – Tel. (77) 3466-2151 ou 

3466-2341 

CNPJ: 13.677.109/0001-00 

 

 

              
AVENIDA MOZART DAVID, 01 – CENTENÁRIO – JACARACI – BAHIA- CEP: 46.310-000 

FONE: (77)3466-2151/3466-2341  

EDITAL  

 CHAMAMENTO PÚBLICO Nº. 01/2025 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE JACARACI/BA, pessoa jurídica de direito público, com sede 

à Avenida Mozart David, 01 – Centenário, inscrita no CNPJ sob n° 13.677.101/0001-00, representada 

neste ato pelo Prefeito Municipal, o Senhor Deusdedit Carvalho Rocha, juntamente com o FUNDO 

MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, inscrito no CNPJ n° 30.586.126/0001-50, representado pela 

gestora Elen Sandy Oliveira Santos Campos, no uso de suas prerrogativas legais e considerando o 

disposto no art.14, da Lei nº 11.947/2009, Resolução FNDE n.º 26/2013 e Resolução FNDE n.º 

4/2015, e demais normas que regem a matéria vem realizar Chamada Pública para aquisição de 

gêneros alimentícios da agricultura familiar, para atendimento ao Programa Nacional de 

Alimentação Escolar – PNAE,  destinados aos alunos da Rede Municipal de Ensino de Jacaraci 

- BA. Os interessados (Grupos Formais, informais ou Fornecedores Individuais) deverão apresentar 

a documentação para habilitação e Projeto de Venda para análise e julgamento em 21/02/2025 à 

12/03/2025 das 08h às 12h horas, no Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Jacaraci-Bahia, 

localizada na Avenida Mozart David, 01 – Centenário, CEP: 46.310.000, na cidade de Jacaraci-Bahia. 

 

1 – DO OBJETO 

Constitui objeto do presente Chamado Público à aquisição de gêneros alimentícios da agricultura 

familiar, para atendimento ao Programa Nacional de Alimentação Escolar – PNAE, destinados 

aos alunos da Rede Municipal de Ensino de Jacaraci - BA, conforme especificações dos gêneros 

alimentícios relacionados na tabela a seguir. Os Preços de aquisição dos produtos da Agricultura 

Familiar definidos nesta Chamada Pública serão os preços máximos a serem pagos ao Agricultor 

Familiar ou suas organizações pela venda dos gêneros alimentícios, ou seja, os preços não poderão 

exceder aos valores publicados. 

 

2 – FONTE DE RECURSO 

As despesas decorrentes para formalização de contrato correrão à conta das seguintes dotações 

orçamentárias: 

ORGÃO: 2 - PREFEITURA MUNICIPAL DE JACARACI 

SECRETARIA: 3 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

Unidade: 03.00.000 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO  

Atividade/Projeto: 2005 Gestão do Ensino Infantil - MDE 

Atividade/Projeto: 2006 Gestão do Ensino Fundamental - MDE  

Atividade/Projeto: 2031 Gestão das Ações da Escola em Tempo Integral 

Atividade/Projeto: 2033 Gestão do Programa Nacional de Alimentação Escolar - PNAE  

Atividade/Projeto: 2042 Gestão dos Recursos Quota Salário Educação - QSE 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JACARACI – BAHIA 
Avenida Mozart David, 01 – Centenário – Tel. (77) 3466-2151 ou 

3466-2341 

CNPJ: 13.677.109/0001-00 

 

 

              
AVENIDA MOZART DAVID, 01 – CENTENÁRIO – JACARACI – BAHIA- CEP: 46.310-000 

FONE: (77)3466-2151/3466-2341  

Atividade/Projeto: 2064 Gestão Programas do FNDE 

Elemento: 3.3.90.30.00.00 – Material de Consumo 

 

3 – HABILITAÇÃO DO FORNECEDOR 

Os Fornecedores da Agricultura Familiar poderão comercializar sua produção agrícola na forma de 

Fornecedores Individuais, Grupos Informais e Grupos Formais, de acordo com o Art. 27 da Resolução 

FNDE nº 26/2013 e suas alterações. 

 

3.1 – ENVELOPE Nº 001 - HABILITAÇÃO DO FORNECEDOR INDIVIDUAL (não 

organizado em grupo). 

Os Fornecedores Individuais, detentores de DAP Física, não organizados em Grupo deverão 

apresentar no envelope nº 001 os documentos abaixo relacionados, sob pena de inabilitação: 

 

I. Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar e/ou Empreendedor 

Familiar Rural para Alimentação Escolar com assinatura do agricultor participante;  

II. Prova de inscrição no Cadastro de Pessoa Física - CPF; 

III. Extrato da DAP Física do agricultor familiar participante, emitido nos últimos 60 dias; 

IV. Prova de regularidade com a Fazenda Federal, mediante certidão conjunta negativa de débitos, 

ou positiva com efeitos de negativa, relativos aos tributos federais e à Dívida Ativa da união; 

V. Certidão de regularidade de débito para com o Município da sede da licitante, expedida pelo 

órgão competente; 

VI. Certidão de regularidade de débito para com a Fazenda Estadual da sede da licitante, expedida 

pelo órgão competente; 

VII. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do 

Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1o de maio de 1943; 

VIII. Declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são oriundos de produção 

própria, relacionada no projeto de venda. 

 

3.2. – ENVELOPE N° 001 – DA HABILITAÇÃO DO GRUPO INFORMAL  

Os Grupos Informais de agricultores Familiares, detentores de DAP Física, organizados em grupo, 

deverão apresentar no envelope nº 001 os documentos abaixo relacionados, sob pena de inabilitação: 

 

I. Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar e/ou Empreendedor 

Familiar Rural para Alimentação Escolar com assinatura do agricultor participante;  

II. Cópia a da inscrição no Cadastro de Pessoa Física (CPF); 

III. Extrato da DAP Física de cada Agricultor Familiar Participante, emitido nos últimos 60 

(sessenta) dias; 

IV. Prova de regularidade com a Fazenda Federal, mediante certidão conjunta negativa de débitos, 

ou positiva com efeitos de negativa, relativos aos tributos federais e à Dívida Ativa da união; 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JACARACI – BAHIA 
Avenida Mozart David, 01 – Centenário – Tel. (77) 3466-2151 ou 

3466-2341 

CNPJ: 13.677.109/0001-00 

 

 

              
AVENIDA MOZART DAVID, 01 – CENTENÁRIO – JACARACI – BAHIA- CEP: 46.310-000 

FONE: (77)3466-2151/3466-2341  

V. Certidão de regularidade de débito para com o Município da sede da licitante, expedida pelo 

órgão competente; 

VI. Certidão de regularidade de débito para com a Fazenda Estadual da sede da licitante, expedida 

pelo órgão competente; 

VII. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do 

Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1o de maio de 1943; 

VIII. Declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são produzidos pelos 

agricultores familiares relacionados no projeto de venda. 

 

3.3. ENVELOPE Nº 001 – DA HABILITAÇÃO DO GRUPO FORMAL  

O Grupo Formal detentores de DAP Jurídica deverá apresentar no Envelope nº 001 os documentos 

abaixo relacionados, sob pena de inabilitação: 

 

I. Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar;  

II. Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ; 

III. O extrato da DAP Jurídica para associações e cooperativas, emitido nos últimos 60 (sessenta) 

dias; 

IV. Cópia do Estatuto e ata de posse da atual diretoria da entidade, registra dona Junta Comercial, 

no caso de cooperativas, ou Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas, no caso de 

associações. Em se tratando de empreendimentos familiares, deverá ser apresentada cópia do 

Contrato Social, registrado em Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas; 

V. Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual e Municipal, relativo à sede da 

licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto do certame; 

VI. Prova de regularidade com a Fazenda Federal, mediante certidão conjunta negativa de débitos, 

ou positiva com efeitos de negativa, relativos aos tributos federais e à Dívida Ativa da união; 

VII. Certidão de regularidade de débito para com o Município da sede da licitante, expedida pelo 

órgão competente; 

VIII. Certidão de regularidade de débito para com a Fazenda Estadual da sede da licitante, expedida 

pelo órgão competente; 

IX. Prova de regularidade com a Fazenda Federal (CND), relativa à Seguridade Social (INSS) e ao 

Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS; 

X. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do 

Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1o de maio de 1943; 

XI. Declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são produzidos pelos 

associados/cooperados; 

XII. Declaração do seu representante legal de responsabilidade pelo controle do atendimento do 

limite individual de venda de seus cooperados/ associados. 

 

4 – ENVELOPE N° 002 – PROJETO DE VENDA 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JACARACI – BAHIA 
Avenida Mozart David, 01 – Centenário – Tel. (77) 3466-2151 ou 

3466-2341 

CNPJ: 13.677.109/0001-00 
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4.1. No Envelope nº 02 os Fornecedores Individuais, Grupos Informais ou Grupos Formais deverão 

apresentar o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar conforme Anexo II 

(modelo da Resolução FNDE n.º 04/2015).  

4.2. A relação dos proponentes dos projetos de venda será apresentada em sessão pública e registrada 

em ata no dia 13/03/2025 as 09 horas . O resultado da seleção será publicado no diário oficial do 

município e no prazo de 05 (cinco) dias úteis o(s) selecionado(s) será (ão) convocado(s) para 

assinatura do(s) contrato(s).  

4.3 - O(s) projeto(s) de venda a ser (em) contratado(s) será (ão) selecionado(s) conforme critérios 

estabelecidos pelo art. 25 da Resolução 26/2013 e suas alterações. Devem constar nos Projetos de 

Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar o nome, o CPF e nº da DAP Física de cada 

agricultor familiar fornecedor quando se tratar de Fornecedor Individual ou Grupo Informal, e o CNPJ 

E DAP jurídica da organização produtiva quando se tratar de Grupo Formal. 

4.4. Na ausência ou desconformidade de qualquer desses documentos constatada na abertura dos 

envelopes, poderá ser concedido abertura de prazo para sua regularização de até 05 (cinco) dias úteis, 

conforme análise da Comissão Julgadora. 

 

Observações: 

a) Os preços já deverão estar onerados dos impostos e deduzidos de eventuais descontos ou vantagens, 

frete CIF.  

b) Deverá ser observado o limite individual de venda do agricultor familiar e do empreendedor 

familiar rural para a alimentação escolar, respeitando o valor de R$ 40.000,00 (quarenta mil reais) 

por DAP/ano. 

 

5 – DO PROCEDIMENTO 

5.1. No dia e hora estabelecidos no preâmbulo, serão recebidos os envelopes nºs 001 e 002, com a 

presença dos interessados. 

5.2. Abertos cada um dos envelopes, os documentos serão rubricados pelos membros da Comissão 

Julgadora e pelos representantes que estiverem presentes. 

5.3. A seguir, a Comissão Julgadora, se julgar em condições, decidirá sobre a habilitação dos 

concorrentes, considerando-se automaticamente inabilitado aquele que deixar de apresentar qualquer 

dos documentos exigidos.  

5.4. Ao declarado inabilitado, será devolvido, fechado, o envelope do projeto de venda, contra recibo 

ou mediante consignação em ata, se não tiver o representante autorizado presente. 

5.5. A seguir, a Comissão Julgadora abrirá os envelopes do projeto de venda, rubricando cada folha 

e colhendo a rubrica dos representantes presentes, que poderão examinar as propostas.  

5.6. Nenhum adendo será admitido nesta fase. 
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6 - DOS CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DOS BENEFICIÁRIOS  

Para seleção, os projetos de venda habilitadas serão divididos em: grupo de projetos de fornecedores 

locais, grupo de projetos do território rural, grupo de projetos do estado, e grupo de propostas do País. 

6.1. Entre os grupos de projetos, será observada a seguinte ordem de prioridade para seleção: 

I. O grupo de projetos de fornecedores locais terá prioridade sobre os demais grupos. 

II. O grupo de projetos de fornecedores do território rural terá prioridade sobre o do estado e do 

País. 

III. O grupo de projetos do estado terá prioridade sobre o do País. 

6.2. Em cada grupo de projetos, será observada a seguinte ordem de prioridade para seleção: 

I. Os assentamentos de reforma agrária, as comunidades tradicionais indígenas e as 

comunidades quilombolas, não havendo prioridade entre estes; 

II. Os fornecedores de gêneros alimentícios certificados como orgânicos ou agroecológicos, 

segundo a Lei nº 10.831, de 23 de dezembro de 2003; 

III. Os Grupos Formais (organizações produtivas detentoras de Declaração de Aptidão ao 

PRONAF- DAP Jurídica) sobre os Grupos Informais (agricultores familiares, detentores de 

Declaração de Aptidão ao PRONAF - DAP Física, organizados em grupos) e estes sobre os 

Fornecedores Individuais (detentores de DAP Física). 

6.3. Caso a Entidade Executora não obtenha as quantidades necessárias de produtos oriundos do 

grupo de projetos de fornecedores locais, estas deverão ser complementadas com os projetos dos 

demais grupos, em acordo com os critérios de seleção e priorização citados nos itens 6.1 e 6.2. 

6.4. No caso de empate entre grupos formais, terão prioridade organizações com maior porcentagem 

de agricultores familiares e/ou empreendedores familiares rurais no seu quadro de sócios, conforme 

DAP Jurídica. 

6.5. Em caso de persistir o empate, será realizado sorteio ou, em havendo consenso entre as partes, 

poderá optar-se pela divisão no fornecimento dos produtos a serem adquiridos entre as organizações 

finalistas. 

 

7 – DAS AMOSTRAS DOS PRODUTOS  

7.1. Os fornecedores selecionados deverão entregar as amostras dos produtos no (CAJ) Centro 

Administrativo Jacaraci - Avenida Mozart David, n.º 01, bairro Centenário, CEP: 46.310.000 – 

Jacaraci – Bahia, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, para avaliação e seleção dos produtos a serem 

adquiridos, as quais deverão ser submetidas a testes necessários, imediatamente após a fase de 

habilitação e o resultado deverá ser publicado no diário oficial do município. 
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8 – LOCAL E PERIODICIDADE DE ENTREGA DOS PRODUTOS  

8.1 Os produtos deverão ser entregues no (CAJ) Centro Administrativo Jacaraci - Avenida Mozart 

David, n.º 01, bairro Centenário, CEP: 46.310.000 – Jacaraci – Bahia, no horário de 08h às 12h, de 

acordo com as solicitações da referida Unidade.  

8.2. Os produtos da Agricultura Familiar e dos Empreendedores Familiares Rurais a serem fornecidos 

para Alimentação Escolar serão gêneros alimentícios, priorizando, sempre que possível, os alimentos 

orgânicos e/ou agroecológicos.  

8.3. Os produtos alimentícios a serem adquiridos, detalhados no Anexo I, deverão atender ao disposto 

na legislação de alimentos, estabelecida pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária/Ministério da 

Saúde e pelo Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento e as condições deste edital e seus 

anexos.  

8.4. Após assinatura do contrato, o fornecedor deverá entrar em contato com o SEMAE, para retirar 

o cronograma das datas de entrega de cada produto.  

8.5. As entregas serão efetuadas de forma parcelada, conforme cronograma do SEMAE. 

8.6. Eventualmente, a periodicidade das entregas poderá ser alterada para melhor atender à demanda 

do cronograma, cabendo ao CONTRATANTE informar à CONTRATADA a alteração com uma 

antecedência mínima de 03 (três) dias úteis.  

8.7. A pontualidade na entrega das mercadorias está vinculada ao cumprimento do Cardápio 

Nutricional. A não pontualidade na entrega das mercadorias implicará em prejuízo na execução de 

atendimento, dando ensejo à rescisão contratual e declaração de inidoneidade do contratado para 

contratar com a Administração Municipal.  

8.8. O transporte dos produtos deverá ser em veículos adequados, sendo que o descarregamento será 

por conta da contratada. 

8.10. O entregador e o ajudante deverão estar devidamente uniformizados. As mercadorias deverão 

estar acondicionadas em embalagens novas e adequadas ao produto, que não danifiquem e provoquem 

lesões que afetem a sua aparência e utilização.  

8.10. As mercadorias serão devolvidas no ato da entrega se não corresponderem à qualidade exigida 

neste edital. 

 

9 – DO PAGAMENTO  

8.1 O pagamento devido à Contratada será efetuado de forma parcelada, conforme as quantidades 

solicitadas e entregues dentro do mês, através de crédito em conta corrente, pela Secretaria Municipal 

da Fazenda/Tesouraria, no prazo, valor e condições estabelecidas no Contrato, em até 30 (trinta) dias 

após o recebimento da Nota Fiscal/Fatura atestada pela secretaria.  

8.2 O(s) pagamento(s) será (ão) efetuado(s), obrigatoriamente, por meio de crédito em conta 

corrente, cujo número e agência deverão ser informados pela adjudicatária no próprio formulário da 

Proposta de Preços, ou no corpo da NotaFiscal emitida ou até na assinatura do contrato.  
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8.3 Não será efetuado qualquer pagamento ao CONTRATADO enquanto houver pendência na 

documentação fiscal exigida.  

 

10 – DA FORMALIZAÇÃO DE CONSULTAS E IMPUGNAÇÃO E DOS RECURSOS  

10.1. Os pedidos de esclarecimentos e impugnações ao edital deverão ser entregues, por escrito, em 

até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para a entrega dos envelopes, mediante protocolo no setor 

de licitação no horário de 08h00min às 12h00min.  

10.2. Após a publicação do julgamento de cada fase (habilitação e proposta de preços), o interessado 

poderá interpor recurso no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis. O recurso será comunicado aos 

demais participantes que poderão impugná-lo no prazo de 05 (cinco) dias úteis. 10.3. Não serão 

acolhidos recursos apresentados fora do prazo legal e/ou subscritos por representante não habilitado 

legalmente ou identificado no processo para responder pelo interessado.  

10.4. O acolhimento de recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 

aproveitamento.  

10.5. As razões de recurso deverão ser formalizadas por escrito e devem ser protocoladas junto à 

Comissão de Avaliação das Propostas para Aquisição de Alimentos da Agricultura Familiar, 

impreterivelmente no horário de atendimento, de 08h:00m às 12h:00m e deverá ser entregue junto ao 

setor de Licitação - Avenida Mozart David, 01 – Centenário – Jacaraci – BA. 

 

11 – RESULTADO 

11.1. A Comissão de Avaliação das Propostas para Aquisição de Alimentos da Agricultura Familiar 

promoverá a publicidade dos resultados dos julgamentos por meio Diário Oficial dos Municípios 

www.jacaraci.ba.gov.br/diario_oficial. 

 

12 – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS  

12.1. O presente Edital da Chamada Pública poderá ser obtido na Prefeitura Municipal de Jacaraci-

Bahia, no horário de 08h às 12h, de segunda a sexta-feira e no sítio eletrônico: 

https://www.jacaraci.ba.gov.br/transparencia/compras/editais_de_licitacao, e-mail: 

licitacao@jacaraci.ba.gov.br e telefone (77) 3466-2151. Para definição dos preços de referência 

deverá observar o artigo 29 da Resolução nº 04 do FNDE, de 02/04/2015. 

12.2. De acordo com a Lei no seu “Art. 14. Do total dos recursos financeiros repassados pelo FNDE, 

no âmbito do PNAE, no mínimo 30% (trinta por cento) deverão ser utilizados na aquisição de gêneros 

alimentícios diretamente da agricultura familiar e do empreendedor familiar rural ou de suas 

organizações, priorizando-se os assentamentos da reforma agrária, as comunidades tradicionais 

indígenas, as comunidades quilombolas e os grupos formais e informais de mulheres.  
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12.3. Conforme inciso 3º  da  LEI Nº 14.660, DE 23 DE AGOSTO DE 2023 - A aquisição dos 

gêneros alimentícios, quando comprados de família rural individual, será feita no nome da mulher, 

em no mínimo 50% (cinquenta por cento) do valor adquirido. 

12.4. Na análise das propostas e na aquisição dos alimentos, deverão ter prioridade as propostas dos 

grupos locais e as dos Grupos Formais, da Resolução nº 04 do FNDE, de 02/04/2015. 

12.5. Os produtos alimentícios deverão atender ao disposto na legislação de alimentos, estabelecida 

pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária/ Ministério da Saúde e pelo Ministério da Agricultura, 

Pecuária e Abastecimento. 

12.6. O limite individual de venda do agricultor familiar e do empreendedor familiar rural para 

alimentação escolar deverá respeitar o valor máximo 40.000,00 (quarenta mil reais), por DAP/ 

Ano/Entidade Executora, e obedecerá às seguintes regras: 

I. Para comercialização com fornecedores individuais e grupos informais, os contratos individuais 

firmados deverão respeitar o valor máximo de R$ 40.000,00 (quarenta mil reais), por 

DAP/ANO/EEX. 

II. Para a comercialização com grupos formais o montante máximo a ser contratado será o resultado 

do numero de agricultores familiares inscritos na DAP jurídica multiplicado pelo limite individual de 

comercialização, utilizando a seguinte formula: Valor máxima a ser contratado = n° de agricultores 

familiares inscritos na DAP jurídica x R$ 40.000,00.  

12.7. A aquisição dos produtos será formalizada através de um Contrato de Aquisição de Gêneros 

Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar, conforme o anexo II, Resolução nº 

04 do FNDE, de 02/04/2015. 

Jacaraci - Bahia, 17 de fevereiro de 2025. 

 

 

Deusdedit Carvalho Rocha 

Prefeito Municipal 
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ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 

1. DO OBJETO 

Constitui objeto do presente procedimento a aquisição de gêneros alimentícios da agricultura familiar, 

para atendimento ao Programa Nacional de Alimentação Escolar – PNAE, destinados aos alunos da 

Rede Municipal de Ensino de Jacaraci - BA, nos termos da tabela abaixo, conforme condições e 

exigências estabelecidas neste instrumento: 

ITEM DESCRIÇÃO QUANT UNIDADE 

VALOR 

MEDIO 

UNITARIO 

VALOR 

TOTAL 

1 
ABACAXI, tamanho médio, no ponto de maturação, sem ferimentos ou 

defeitos, sem manchas, livres de resíduos de fertilizantes. 
1000 UNIDADE R$ 5,01 R$ 5.012,50 

2 

ABOBORA, produto fresco com grau de maturação intermediaria, deverá 

apresentar odor agradável, consistência firme, e não deverá apresentar 
perfurações, machucados, coloração não características, ferimentos ou 

defeitos turgescentes. Livre de resíduos, terras ou corpos estranhos 

aderentes a superfície externa e de fertilizantes e demais sujidades. 

4000 KG R$ 3,94 R$ 15.770,00 

3 

AÇAFRÃO EM PÓ. Cúrcuma desidratada e moída. Não contém glúten. 
Isento de mofos e umidade. Embalagem plástica, atóxica, transparente e 

não violada, contendo dados do produto: identificação, procedência, 
ingredientes, informações nutricionais, lote, gramatura, datas de fabricação 

e vencimento. 

15 KG R$ 45,00 R$ 675,00 

4 

ALFACE, de 1ª qualidade, com folhas viçosas, com coloração e tamanho 

uniformes e típicos da variedade, em condições de consumo, livre de 
sujidades, parasites e resíduos de fertilizantes. De colheita recente 

3000 MAÇOS R$ 3,50 R$ 10.500,00 

5 

ALHO INTEIRIÇO, o produto não deverá apresentar problemas com 

Colorado não características, estar machucado, perfurado, muito maduro e 
nem muito verde, isento de sujidades, parasitas e larvas e danos mecânicos 

ou causados por pragas. 

500 KG R$ 28,75 R$ 14.375,00 

6 

BANANA DA PRATA, de primeira qualidade, in natura, apresentando 

grau de maturação tai que lhe permita suportar a manipulação, o transporte 
e a conservação em conduções adequadas para o consumo. Com ausência 

de sujidades, parasitas e larvas sem danos físicos e mecânicos oriundos do 

manuseio e transporte. Não devem estar murchas nem verdes nem 
apresentar perfurações, machucados, coloração não características. Ter 

odor agradável 

8.500 KG R$ 5,58 R$ 47.451,25 

7 
BATATA DOCE, fresca, minimamente processada e higienizada, com as 

características organolépticas mantidas. 
2200 KG R$ 4,66 R$ 10.257,50 

8 
BATATA INGLESA - fresca, média, de 1ª qualidade sem apresentar 

machucaduras, perfurações produto deve estar intacto 
2200 KG R$ 5,03 R$ 11.073,33 

9 

BETERRABA, produto fresco com grau de maturação intermediaria, lisa, 
com polpa Intacta, coloração e tamanhos uniformes, típicos da variedade. 

Sem brotos, rachaduras ou cortes na casca. Não apresentar manchas, 

machucados, bolores ou outros defeitos que possam alterar sua aparência e 
qualidade. Livre da maior parte possível de terra aderente a casca. Isentas 

de umidade externa anormal 

1000 KG R$ 5,11 R$ 5.112,50 

10 
BISCOITO DE PORVILHO, assado, tipo arredondado, produto obtido 

da massa feita de ovos, agua, óleo, sal e polvilho 
1450 KG R$ 33,00 R$ 47.850,00 

11 

CAFÉ - De 1ª qualidade e moído, produto obtido através da moagem dos 
grãos do café torrado. Pó fino, cor e cheiro característicos. não devendo 

apresentar umidade, sujidades ou matérias estranhas. Pacote 500 gramas 

3420 PCTS R$ 35,00 
R$ 

119.700,00 

12 
CARNE    BOVINA    MÚSCULO.    Cor    vermelha    brilhante, 
refrigerada, em pacotes de kg. 2400 Kg R$ 25,00 R$ 60.000,00 

13 
CARNE SUÍNA, refrigerada, com % mínimo de gordura. Apresentar cor 
rosada, uniforme, sem manchas e firme. 2300 Kg R$ 25,00 R$ 57.500,00 
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14 
CARNE BOVINA MOÍDO tipo palheta, acém. Cor vermelha brilhante, 
refrigerada 2200 Kg R$ 30,00 R$ 66.000,00 

15 CARNE BOVINA SALGADA, de segunda 2700 Kg R$ 29,62 R$ 79.974,00 

16 

CEBOLA - Seca, amarela, de 1ª qualidade, compacta e firme, sem lesões 

de origem física ou mecânica, perfurações e cortes, tamanho e coloração 
uniformes, isento de sujidades, parasitas e larvas. 

1000 KG R$ 4,24 R$ 4.237,50 

17 

CENOURA, produto fresco com grau de maturação intermediaria, deverá 

apresentar odor agradável, consistência firme, e não devera apresenta 

perfurações, machucados, coloração não característica. Livre de resíduos 

de fertilizantes e de sujidades 

2300 KG R$ 6,90 R$ 15.870,00 

18 

CHEIRO VERDE CAROÇO, com caroços firmes, viçosos, de cor verde 

brilhante, com coloração e tamanho uniformes e típicos da variedade, livres 
de resíduos de fertilizantes. De colheita recente. 

500 MAÇOS R$ 6,00 R$ 3.000,00 

19 

CHEIRO VERDE - com folhas lisas, firmes, viçosas, de cor verde 

brilhante, com coloração e tamanho uniformes e típicos da variedade, livres 
de resíduos de fertilizantes. De colheita recente. 

720 MAÇOS R$ 3,00 R$ 2.160,00 

20 

CHUCHU, produto fresco e com grau de maturação intermediaria, deverá 

apresentar odor agradável, consistência firme, não deverá apresentar 

perfurações, machucados, coloração não característica 

1100 KG R$ 5,65 R$ 6.215,00 

21 

COENTRO - Seco e moído, produto obtido através da moagem dos grãos 

do coentro seco. Pó fino, cor e cheiro característicos. Não devendo 

apresentar umidade, sujidades ou matérias estranhas. 

70 KG R$ 33,00 R$ 2.310,00 

22 

CORANTE DE URUCUM EM PÓ, constituído pela mistura de fubá ou 
farinha de mandioca com urucum e óleos comestíveis. O corante deverá ser 

preparado com matérias primas de boa qualidade e não deverá apresentar 
resíduos de fertilizantes. De colheita recente. 

80 KG R$ 28,80 R$ 2.304,00 

23 

COUVE, com folhas lisas, firmes, viçosas, de cor verde brilhante, com 

coloração e tamanho uniformes e típicos da variedade, livres de resíduos de 

fertilizantes. De colheita recente. 

1440 MAÇOS R$ 3,00 R$ 4.320,00 

24 

GOIABA, o produto não deverá apresentar problemas com coloração não 

característica, estar machucado, perfurado, muito maduro nem muito verde. 

Produto deve estar intacto. 

350 KG R$ 7,93 R$ 2.776,67 

25 

LARANJA - De 1ª qualidade, In natura, apresentando grau de maturação 
adequado a manipulação, transporte e consumo, isenta de sujidades, 

parasitas e larvas, sem lesões de origem física e mecânica oriundas de 

manuseio ou transporte. 

1200 DZ R$ 7,32 R$ 8.778,00 

26 

LEITE IN NATURA/CRU, leite de vaca in natura/cru. Características 

sensoriais: aspecto líquido, cor branco, odor e sabor característicos. Não 

deve conter qualquer tipo de impurezas ou elementos estranhos. Ausência 
de conservadores e de formaldeído. 

52000 litros R$ 3,50 
R$ 

182.000,00 

27 
MAÇÃ - média de 1ª qualidade sem apresentar machucaduras, perfurações 

produto deve estar intacto 
2700 DZ R$ 1,18 R$ 3.172,50 

28 

MAMAO PAPAIA, de 1º qualidade, com 60 a 70% de maturação, com 

casca uniforme, aroma e sabor da espécie, sem ferimentos ou defeitos, 
firmes e com brilho. 

2070 KG R$ 4,58 R$ 9.470,25 

29 

MANDIOCA, raízes novas, em tamanho médio, minimamente processada 

e higienizada, com as características organolépticas mantidas. não rachada 

internamente, livre de sujidades. 

6700 KG R$ 4,54 R$ 30.434,75 

30 

MANGA fruta de boa qualidade, sem defeitos sérios apresentando 

tamanho, cor e com formação uniforme. Fruta bem desenvolvida e madura. 

A casca pode apresentar pequenas manchas, desde que não afete a 
qualidade do produto. 

900 KG R$ 3,76 R$ 3.386,25 

31 
MARACUJA, tamanho médio, no ponto de maturação, sem ferimentos ou 

defeitos, livres de resíduos de fertilizantes. 
850 KG R$ 6,75 R$ 5.737,50 

32 

MELANCIA de tamanho regular, de 1ª qualidade, redonda, casca lisa, 

graúda, livre de sujidades, parasites e larvas, tamanho e Coloração 
uniformes, devendo ser bem desenvolvida e madura, com polpa firme e 

intacta. 

8000 KG R$ 2,26 R$ 18.100,00 
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33 
PIMENTAO, tamanho médio, no ponto de maturação, sem ferimentos ou 

defeitos, sem manchas. 
600 KG R$ 5,76 R$ 3.457,50 

34 

POLVILHO AZEDO. Embalagem plástica, resistente, com identificação 
do produto, dos ingredientes, informações nutricionais, marca do 

fabricante, prazo de validade e rotulagem de acordo com a legislação. 

1.500 KG R$ 10,00 R$ 15.000,00 

35 

POLVILHO DOCE. Embalagem plástica, resistente, com identificação do 
produto, dos ingredientes, informações nutricionais, marca do fabricante, 

prazo de validade e rotulagem de acordo com a legislação. 

1.600 KG R$ 10,00 R$ 16.000,00 

36 
QUIABO, tamanho médio, no ponto de maturação, sem ferimentos ou 
defeitos, sem manchas, livres de resíduos de fertilizantes. __ 

200 KG R$ 11,00 R$ 2.200,00 

37 

REPOLHO de tamanho regular, de 1ª qualidade, apresentando tamanho, 

cor e formação uniformes, devendo ser bem desenvolvidos, danos físicos e 
mecânicos oriundos do manuseio e transporte. 

1300 KG R$ 4,78 R$ 6.209,67 

38 

TOMATE - produto de boa qualidade. Deve apresentar fresco em grau 

máximo de tamanho. não deverá apresentar danos de origem física, 
mecânica ou biológica que afete sua aparência. 

2750 KG R$ 6,91 R$ 19.009,38 

 

2. DA JUSTIFICATIVA 

A aquisição de gêneros alimentícios da agricultura familiar para atender ao Programa Nacional de 

Alimentação Escolar (PNAE) é fundamental para garantir a qualidade da alimentação dos alunos da Rede 

Municipal de Ensino de Jacaraci - BA. A agricultura familiar oferece produtos frescos, nutritivos e de 

excelente qualidade, essenciais para a formação de uma alimentação balanceada que contribua diretamente 

para o desenvolvimento físico e intelectual dos estudantes. Ao priorizar esses alimentos, o município não 

só investe na saúde dos seus alunos, mas também incentiva práticas alimentares mais saudáveis e 

sustentáveis, alinhando-se aos objetivos do PNAE. 

Além disso, a aquisição de alimentos diretamente da agricultura familiar contribui para o 

fortalecimento da economia local, promovendo o desenvolvimento sustentável da região. A parceria com 

os produtores familiares cria um ciclo virtuoso de crescimento e geração de renda para essas famílias, que 

são responsáveis por grande parte da produção de alimentos no Brasil. Essa prática, ao beneficiar 

diretamente pequenos agricultores, fomenta a agricultura de base local, garantindo que o dinheiro público 

circule dentro da própria comunidade e tenha um impacto positivo na economia local. 

Outro aspecto relevante é a promoção da segurança alimentar e nutricional. Ao apoiar a produção 

local e diversificada, o município de Jacaraci fortalece a capacidade de atender a diferentes necessidades 

alimentares de seus alunos, respeitando as especificidades culturais e regionais. Produtos típicos da região, 

como frutas, legumes e hortaliças frescas, podem ser incluídos nas refeições escolares, garantindo uma 

alimentação variada e rica em nutrientes. Isso também favorece a conscientização sobre a importância da 

alimentação saudável desde cedo, impactando positivamente na formação de hábitos alimentares mais 

equilibrados para as futuras gerações.  

O processo de aquisição deverá respeitar todas as normativas vigentes, garantindo a transparência, 

a equidade e a eficiência na aplicação dos recursos públicos. 

 

DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO  
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3.1 A contratação deverá observar os seguintes requisitos: 

3.1.1 Da exigência de amostra: 

3.1.1.1 Os fornecedores selecionados deverão entregar as amostras dos produtos no (CAJ) Centro 

Administrativo Jacaraci - Avenida Mozart David, n.º 01, bairro Centenário, CEP: 46.310.000 – Jacaraci – 

Bahia, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, para avaliação e seleção dos produtos a serem adquiridos, as quais 

deverão ser submetidas a testes necessários, imediatamente após a fase de habilitação e o resultado deverá 

ser publicado no diário oficial do município. 

3.1.1.2 No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita, ou 

havendo entrega de amostra fora das especificações previstas, o Projeto de Venda será recusado. 

3.2 Não haverá exigência da garantia da contratação dos arts. 96 e seguintes da Lei nº 14.133/21. 

 

4. DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA E DO PRAZO DA VIGÊNCIA 

4.1 A entrega das mercadorias deverá ser feita nos locais, dias e quantidades a critério da Secretaria 

Municipal de Educação em até 05 (cinco) dias úteis a partir da Ordem de Fornecimento. 

4.2 As compras serão parceladas de acordo cronograma, podendo ocorrer alteração no cronograma caso 

necessário. A entrega deverá ser realizada em local determinado pela Secretaria Municipal de Educação, 

nas respectivas escolas e creches do município, de segunda a sexta-feira, em horário comercial a ser 

fornecido pela secretaria: 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

ALMOXARIFADO CENTRAL 

CENTRO ADMINISTRATIVO DE JACARACI - CAJ 

AV. MOZART DAVID, 01, CENTENÁRIO 

CEP: 46.310-000 - JACARACI - BA 

 

Centro Educacional Municipal Julieta Cardoso David - Sede do Município; 

Escola Municipal Anísio Teixeira – Sede do Município; 

Centro Municipal de Educação Infantil Sidália Santana Freire de Abreu – Sede do Município 

Centro Educacional Municipal Monsenhor Fernando - Povoado de São José; 

Centro de Atendimento Educ. Esp. André Jose da Rocha – Sede do Município 

Centro Municipal de Educação Infantil Padre Guido – Povoado de São José; 

Escola Municipal Antônio Antunes Valença – Fazenda Tabuleiro; 

Escola Municipal Antônia Guimarães - Povoado de Itumirim; 

Escola Municipal Clemente Dantas Brito - Vila Paiol. 

Centro Educacional Municipal Wilson David Domingues - Distrito de Irundiara; 

Escola Municipal Joaquim Soares Santana – Distrito de Irundiara; 

Centro Municipal de Educação Infantil Anazília Soares Medeiros – Distrito de Irundiara; 
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4.3 Será de responsabilidade do contratado, a entrega do produto no local determinado pela Secretaria 

Municipal de Educação, com o uso de recursos “próprios” e suas respectivas despesas, tanto com 

combustível ou outras. 

4.4 A vigência da presente contratação será determinada: até o final do exercício financeiro de 2025, 

considerada da data de assinatura do respectivo instrumento de ajuste. 

 

5. DA GESTÃO DO CONTRATO  

5.1 O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as 

normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou 

parcial (Lei nº 14.133/2021, art. 115, caput). 

5.2 Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução 

será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediantes 

simples apostila (Lei nº 14.133/2021, art. 115, §5º). 

5.3 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos 

respectivos substitutos (Lei nº 14.133/2021, art. 117, caput). 

5.4 Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, a prefeitura convocará o contratado para que 

seja feita a emissão da nota fiscal, referente aos produtos adquiridos. 

5.5 Antes do pagamento da nota fiscal ou da fatura, deverá ser consultada a situação do contratado.  Serão 

exigidos a Certidão Negativa de Débito (CND) relativa a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da 

União e a Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT). 

 

6.   DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

6.1 Efetuar o pagamento relativo ao objeto contratado efetivamente realizado, de acordo com as cláusulas 

do respectivo contrato ou outros instrumentos hábeis. 

6.2 Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel execução do objeto da presente 

contratação, nos termos do correspondente instrumento de ajuste. 

6.3 Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade dos produtos ou 

serviços, exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não exime o Contratado de suas 

responsabilidades pactuadas e preceitos legais. 

6.4 Observar, em compatibilidade com o objeto da contração, as disposições dos Arts. 115 a 123 da Lei 

14.133/21. 

 

7. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 
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7.1 Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal, civil, tributária e 

trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer título, perante seus 

fornecedores ou terceiros em razão da execução do objeto contratado. 

7.2 Substituir, arcando com as despesas decorrentes, os materiais ou serviços que apresentarem defeitos, 

alterações, imperfeições ou quaisquer irregularidades discrepantes às exigências do instrumento de ajuste 

pactuado, ainda que constatados somente após o recebimento ou pagamento. 

7.3 Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto da contratação, salvo mediante prévia e expressa 

autorização do Contratante. 

7.4 Manter, durante a vigência do contrato ou outros instrumentos hábeis, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de regularidade e qualificação exigidas no respectivo processo 

de contratação direta por Dispensa de Licitação, conforme o caso, apresentando ao Contratante os 

documentos necessários, sempre que solicitado. 

7.5 Emitir Nota Fiscal correspondente à sede ou filial da empresa que efetivamente apresentou a 

documentação de regularidade e qualificação exigidas quando da instrução do referido processo de 

contratação direta. 

7.6 Executar todas as obrigações assumidas sempre com observância a melhor técnica vigente, 

enquadrando-se, rigorosamente, dentro dos preceitos legais, normas e especificações técnicas 

correspondentes. 

7.7 Observar, em compatibilidade com o objeto da contração, as disposições dos Arts. 115 a 123 da Lei 

14.133/21. 

 

8. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

8.1 O Contratado será responsabilizado administrativamente, facultada a defesa no prazo legal do 

interessado, pelas infrações previstas no Art. 155, da Lei 14.133/21 e serão aplicadas, na forma, condições, 

regras, prazos e procedimentos definidos nos Arts. 156 a 163, do mesmo diploma legal, as seguintes 

sanções:  

a – Advertência aplicada exclusivamente pela infração administrativa de dar causa à inexecução parcial do 

contrato, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave;  

b – Multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) aplicada sobre o valor do contrato, por dia de 

atraso injustificado na execução do objeto da contratação;  

c – multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato por qualquer das infrações administrativas 

previstas no referido Art. 155;  

d – Impedimento de licitar e contatar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente 

federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo de dois anos, aplicada ao responsável pelas infrações 
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administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do referido Art. 155, quando não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave;  

e – Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e 

indireta de todos os entes federativos, pelo prazo de cinco anos, aplicada ao responsável pelas infrações 

administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do referido Art. 155, bem como pelas 

infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do mesmo artigo que 

justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no § 4º do referido Art. 156;  

f – Aplicação cumulada de outras sanções previstas na Lei 14.133/21. 

8.2 Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 dias após a comunicação 

ao Contratado, será automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento a que o Contratado vier 

a fazer jus, acrescido de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, ou, quando for o caso, cobrado 

judicialmente. 

9. DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA 

9.1 Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que o Contratado 

não tenha concorrido de alguma forma para o atraso, será admitida a compensação financeira, devida desde 

a data limite fixada para o pagamento até a data correspondente ao efetivo pagamento da parcela. Os 

encargos moratórios devidos em razão do atraso no pagamento serão calculados com utilização da seguinte 

fórmula: EM = N × VP × I, onde: EM = encargos moratórios; N = número de dias entre a data prevista para 

o pagamento e a do efetivo pagamento; VP = valor da parcela a ser paga; e I = índice de compensação 

financeira, assim apurado: I = (TX ÷ 100) ÷ 365, sendo TX = percentual do IPCA–IBGE acumulado nos 

últimos doze meses ou, na sua falta, um novo índice adotado pelo Governo Federal que o substitua.  

Na hipótese do referido índice estabelecido para a compensação financeira venha a ser extinto ou de 

qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado 

pela legislação então em vigor. 

 

10. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

10.1 O procedimento será divulgado no portal de compras Diário Oficial do Município disponível no 

endereço eletrônico: (https://www.jacaraci.ba.gov.br/diario_oficial); 

10.2 No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados (procedimento fracassado), 

a Administração poderá: 

10.2.1 republicar o presente aviso com uma nova data; 

10.2.2 valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu de base ao 

procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre que possível, e desde que atendidas 

às condições de habilitação exigidas. 
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10.2.3 fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da documentação de habilitação, 

conforme o caso. 

10.3 Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos fornecedores, cujo prazo não 

conste deste Termo de Referência, deverá ser atendido o prazo indicado pelo agente competente da 

Administração na respectiva notificação. 

10.4 Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda 

do negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pela Administração ou de sua 

desconexão. 

10.7 Na análise das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar erros ou falhas que não alterem 

a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, 

registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e 

classificação. 

10.8 As normas disciplinadoras deste Termo serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa 

entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, 

a finalidade e a segurança da contratação. 

10.9 Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução 

ou do resultado do processo de contratação.  

10.10 Em caso de divergência entre disposições deste Termo de Referência e de seus anexos ou demais 

peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Termo. 

10.11. O resultado da sessão pública será divulgado em Ata. 

11. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

12.1. As obrigações financeiras assumidas correrão por conta dos recursos constantes da seguinte dotação 

orçamentária: 

ORGÃO: 2 - PREFEITURA MUNICIPAL DE JACARACI 

SECRETARIA: 3 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

Unidade: 03.00.000 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO  

Atividade/Projeto: 2005 Gestão do Ensino Infantil - MDE 

Atividade/Projeto: 2006 Gestão do Ensino Fundamental - MDE  

Atividade/Projeto: 2031 Gestão das Ações da Escola em Tempo Integral 

Atividade/Projeto: 2033 Gestão do Programa Nacional de Alimentação Escolar - PNAE  

Atividade/Projeto: 2042 Gestão dos Recursos Quota Salário Educação - QSE 

Atividade/Projeto: 2064 Gestão Programas do FNDE 

Elemento: 3.3.90.30.00.00 – Material de Consumo 

Jacaraci - Bahia, 14 de fevereiro de 2025. 

 

ELEN SANDY OLIVEIRA SANTOS CAMPOS 

Secretária Municipal de Educação 
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ANEXO II 

PROJETO DE VENDA, CONFORME ANEXO IV DA RESOLUÇÃO/FNDE Nº 04 DE 03 DE 

ABRIL DE 2015 

MODELO PROPOSTO PARA OS FORNECEDORES INDIVIDUAIS 

PROJETO DE VENDA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO  

PROJETO DE VENDA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR/PNAE 

IDENTIFICAÇÃO DA PROPOSTA DE ATENDIMENTO AO EDITAL/CHAMADA PÚBLICA Nº 01/2025 

I - IDENTIFICAÇÃO DO FORNECEDOR 

FORNECEDOR (A) INDIVIDUAL 

1. Nome do Proponente 2. CPF 

3. Endereço 4. Município/UF 5.CEP 

6. Nº da DAP Física 7. DDD/Fone 8.E-mail (quandohouver) 

10. Banco 10.Nº da Agência 11.Nº da ContaCorrente 

II- RELAÇÃO DOS PRODUTOS 

 

Produto 

 

Unidade 

 

Quantidade 

Preço de Aquisição* Cronograma de 

Entrega dos 

produtos 
Unitário Total 

      

      

      

OBS: * Preço publicado no Edital n° 01/2025 (o mesmo que consta na chamada pública). 

III - IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE EXECUTORA DO PNAE/FNDE/MEC 

Nome CNPJ: Município 

Endereço Fone 

Nome do Representante Legal CPF 

Declaro estar de acordo com as condições estabelecidas neste projeto e que as informações acima conferem com as condições de 

fornecimento. 

Local e Data: Assinatura do Fornecedor Individual CPF: 
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MODELO PROPOSTO PARA OS GRUPOS FORMAIS 

ROJETO DE VENDA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO 

PROJETO DE VENDA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO 

ESCOLAR/PNAE 

IDENTIFICAÇÃO DA PROPOSTA DE ATENDIMENTO AO EDITAL/CHAMADA PÚBLICA Nº 001/2025 

I - IDENTIFICAÇÃO DOS FORNECEDORES 

1. Nome do Proponente 2. CNPJ 

3. Endereço 4. Município/UF 

5. E-mail 6. DDD/Fone 7. CEP 

8. Nº DAP Jurídica 10. Banco 10. Agência Corrente 11. Nº da Conta 

12. Nº de Associados 
13. Nº de Associados de acordo com a Lei nº 

11.326/2006 

14. Nº de Associados com DAP 

Física 

15. Nome do representante legal 16. CPF 17. DDD/Fone 

10. Endereço 110. Município/UF 

II - IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE EXECUTORA DO PNAE/FNDE/MEC 

1. Nome da Entidade 2. CNPJ 3. Município/UF 

4. Endereço 5. DDD/Fone 

6. Nome do representante e e-mail 7. CPF 

III - RELAÇÃO DE PRODUTOS 
1. Produto 2. Unidade 3. Quantidade 4. Preço de Aquisição* 5. Cronograma de 

Entrega dos 

produtos 
   4.1. Unitário 4.2. Total 

       

OBS: * Preço publicado no Edital n° 01/2025 (o mesmo que consta na chamada pública). 

Declaro estar de acordo com as condições estabelecidas neste projeto e que as informações acima conferem com as 

condições de fornecimento. 

Local e Data 
Assinatura do Representante do Grupo Formal 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Fone/E-mail: 
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MODELO PROPOSTO PARA OS GRUPOS INFORMAIS  

PROJETO DE VENDA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO 

ESCOLAR/PNAE 

IDENTIFICAÇÃO DA PROPOSTA DE ATENDIMENTO AO EDITAL/CHAMADA PÚBLICA Nº 01/2025  

I - IDENTIFICAÇÃO DOS FORNECEDORES 

GRUPO INFORMAL 

1. Nome do Proponente 2. CPF 

3. Endereço 4. Município/UF 5. CEP 

6. E-mail (quandohouver) 7. Fone 

8. Organizado por Entidade Articuladora ( ) Sim ( ) Não 
10.Nome da Entidade 

Articuladora (quando 

houver) 

10. E-mail/Fone 

II - FORNECEDORES PARTICIPANTES 

1. Nome do Agricultor (a) 

Familiar 
2. CPF  3. DAP 4. Banco 5. Nº Agência 

6. Nº 

ContaCorrente 

       

III- IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE EXECUTORA DO PNAE/FNDE/MEC 

1. Nome da Entidade 2. CNPJ 3. Município 

4. Endereço 5. DDD/Fone 

6. Nome do representante e e-mail 7. CPF 

III - RELAÇÃO DE FORNECEDORES E PRODUTOS 

1. Identificação do Agricultor 

(a) Familiar 
2. Produto 3. Unidade 4. Quantidade 

5. Preço de Aquisição* 

/Unidade 
6.Valor Total 

      Total agricultor 

 Total do projeto  

OBS: * Preço publicado no Edital n° 01/2025 (o mesmo que consta na chamada pública). 

IV - TOTALIZAÇÃO POR PRODUTO 

1. 

Produto 
2. Unidade 3. Quantidade 4 Preço/Unidade 5. Valor Total por Produto 6. Cronograma de Entrega dos Produtos 

      

    Total do projeto:  

Declaro estar de acordo com as condições estabelecidas neste projeto e que as informações acima conferem com as condições de 

fornecimento. 

Local e Data: Assinatura do Representante do Grupo Informal Fone/E-mail: CPF: 

Local e Data: Agricultores (as) Fornecedores (as) do Grupo Informal Assinatura 
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ANEXO III 

DECLARAÇÃO DE LIMITE INDIVIDUAL DE VENDA POR AGRICULTOR - 

DAP/ANO 

Ref.: CHAMADA PÚBLICA Nº 01/2025 

 

 

 

  , inscrito no CNPJ Nº ______________________, por intermédio de seu 

representante legal o (a) Sr(a)   , portador (a) da Carteira de  Identidade Nº

  e do CPF Nº , DECLARA, sob as penas da lei, para fins da CHAMADA PÚBLICA 

Nº 01/2025, que se responsabiliza pelo cumprimento da RESOLUÇÃO/CD/FNDE Nº 26/2013, 

DO MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO, que limita o valor individual de venda do Agricultor 

Familiar em no máximo R$ 40.000,00 (quarenta mil reais), por DAP/ano. 

 

Jacaraci/BA, aos dias do mês de _____________de 2025. 

 

 

 

(representante legal) 
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ANEXO IV 

DECLARAÇÃO PARA GRUPOS INFORMAIS DE AGRICULTORES FAMILIARES E 

DE EMPREENDEDORES FAMILIARES RURAIS E FORNECEDORES INDIVIDUAIS 

CHAMADA PÚBLICA 01/2025. 

 

Eu, __________________ representante da Cooperativa/Associação, inscrita no 

CNPJ nº_______________ e DAP Jurídica _____________, DECLARA que os gêneros 

alimentícios a serem entregues são oriundos de produção própria, relacionados no projeto de 

venda (no caso de fornecedor individual) OU são produzidos pelos agricultores familiares 

relacionados no projeto de venda (no caso de grupos informais de agricultores).  

Por ser expressão da verdade, firmo a presente declaração. 

 

Jacaraci/BA, aos dias do mês de ___________de 2025. 

 

Assinatura do proponente 

 

 

Obs.:Esta declaração no caso de grupo de agricultores deverá constar o nome de todos os 

agricultores com nome completo, RG e CPF, endereço e assinatura de todos os agricultores 

participantes do grupo. 
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ANEXO V – MINUTA DO CONTRATO 

CONTRATO Nº /2025 

 

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE 

JACARACI, JUNTAMENTE COM O FUNDO MUNICIPAL DE 

EDUCAÇÃO E A_______________, VISANDO A AQUISIÇÃO DE 

GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR 

PARA A ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, NA FORMA QUE SEGUE. 

 

DAS PARTES: 

CONTRATANTES: O MUNICÍPIO DE JACARACI, pessoa jurídica de direito público, com sede à 

Avenida Mozart David, 01 – Centenário, inscrita no CNPJ sob n° 13.677.101/0001-00, representada neste 

ato pelo Prefeito Municipal, o Senhor DEUSDEDIT CARVALHO ROCHA, brasileiro, agente político, 

portador do RG nº XXXXXXX SSP/BA e inscrito no CPF/MF sob o nº XXX.XXX.XXX-XX, juntamente 

com o FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, inscrito no CNPJ n° 30.586.126/0001-50, representado 

pela gestora Elen Sandy Oliveira Santos Campos. 

 

CONTRATADA: (nome do grupo formal/grupo informal/fornecedor individual) com sede à _________, n.º 

___ ,em /UF, inscrita no CNPJ  sob n.º___, ou fornecedores do grupo informal (nomear todos e n.º 

CPF), doravante denominado contratada. 

 

FUNDAMENTO: Este contrato encontra-se fundamentado nas disposições contidas na Lei nº 11.947, de 

16/06/2009, e tendo em vista o que consta da CHAMADA PÚBLICA Nº 01/2025, mediante as cláusulas a 

seguir: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

Constitui objeto do presente instrumento contratual a aquisição de gêneros alimentícios da agricultura 

familiar, para atendimento ao Programa Nacional de Alimentação Escolar – PNAE, destinados aos 

alunos da Rede Municipal de Ensino de Jacaraci - BA, de acordo com a chamada pública nº. 01/2025, o 

qualifica fazendo parte integrante do presente contrato, independente mente de anexação outra inscrição, 

conforme descrição contida na planilha abaixo, conforme anexo. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO FORNECIMENTO 

A CONTRATADA se compromete a fornecer os gêneros alimentícios da Agricultura Familiar ao 

CONTRATANTE conforme descrito no Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar, 

parte integrante deste Instrumento. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO LIMITE INDIVIDUAL 

O limite individual de venda do agricultor familiar e do empreendedor familiar rural para alimentação escolar 

devera respeitar o valor máximo 40.000,00 (quarenta mil reais), por DAP/ Ano/Entidade Executora, e 

obedecerá às seguintes regras: 
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I. Para comercialização com fornecedores individuais e grupos informais, os contratos individuais firmados 

deverão respeitar o valor máximo de R$ 40.000,00 (quarenta mil reais), por DAP/ANO/EEX. 

II. Para a comercialização com grupos formais o montante máximo a ser contratado será o resultado do 

número de agricultores familiares inscritos na DAP jurídica multiplicado pelo limite individual de 

comercialização, utilizando a seguinte formula: Valor máxima a ser contratado = n° de agricultores familiares 

inscritos na DAP jurídica x R$ 40.000,00. 

 

CLÁUSULA QUARTA – DA INFORMAÇÃO AO MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO 

AGRÁRIO 

OS CONTRATADOS FORNECEDORES ou as ENTIDADES ARTICULADORAS deverão informar ao 

Ministério do Desenvolvimento Agrário - MDA os valores individuais de venda dos participantes do Projeto 

de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar, em no máximo 30 

dias após a assinatura do contrato, por meio de ferramenta disponibilizada pelo MDA. 

 

CLÁUSULA QUINTA – DO INÍCIO DA ENTREGA 

O início da entrega dos gêneros alimentícios será imediatamente após o recebimento da Ordem de Compra, 

expedida pelo Departamento de Compras, sendo o prazo do fornecimento até o término da quantidade 

adquirida. 

A entrega dos gêneros alimentícios deverá ser feita nos locais, dias e quantidades de acordo com a chamada 

pública nº 01/2025. 

O recebimento dos gêneros alimentícios dar-se-á mediante apresentação do Termo de Recebimento e as 

Notas Fiscais de Venda pela pessoa responsável pela alimentação no local de entrega. 

 

CLÁUSULA SEXTA – DO VALOR 

Pelo fornecimento dos gêneros alimentícios, nos quantitativos descritos abaixo (no quadro), de 

Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar, o (a) CONTRATADO (A) receberá o valor total de 

R$ (xxxxx).  

a. O recebimento das mercadorias dar-se-á mediante apresentação do Termo de Recebimento e das 

Notas Fiscais de Venda pela pessoa responsável pela alimentação no local de entrega, consoante 

anexo deste Contrato.  

b. O preço de aquisição é o preço pago ao fornecedor da agricultura familiar e no cálculo do preço 

já devem estar incluídas as despesas com frete, recursos humanos e materiais, assim como com os 

encargos fiscais, sociais, comerciais, trabalhistas e previdenciários e quaisquer outras despesas 

necessárias ao cumprimento das obrigações decorrentes do presente contrato. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS DESPESAS DA EXECUÇÃO DO CONTRATO 

No valor mencionado na cláusula sexta estão incluídas as despesas com frete, recursos humanos e materiais, 

assim como com os encargos fiscais, sociais, comerciais, trabalhistas e previdenciários e quaisquer outras 

despesas necessárias ao cumprimento das obrigações de correntes do presente contrato. 

 

CLÁUSULA OITAVA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
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As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta das seguintes dotações orçamentárias: 

ORGÃO: 2 - PREFEITURA MUNICIPAL DE JACARACI 

SECRETARIA: 3 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

Unidade: 03.00.000 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO  

Atividade/Projeto: 2005 Gestão do Ensino Infantil - MDE 

Atividade/Projeto: 2006 Gestão do Ensino Fundamental - MDE  

Atividade/Projeto: 2031 Gestão das Ações da Escola em Tempo Integral 

Atividade/Projeto: 2033 Gestão do Programa Nacional de Alimentação Escolar - PNAE  

Atividade/Projeto: 2042 Gestão dos Recursos Quota Salário Educação - QSE 

Atividade/Projeto: 2064 Gestão Programas do FNDE 

Elemento: 3.3.90.30.00.00 – Material de Consumo 

 

CLÁUSULA NONA – DO PAGAMENTO 

O CONTRATANTE, após receber os documentos descritos na cláusula quinta, e após a tramitação do 

Processo para instrução e liquidação, efetuará o seu pagamento no valor correspondente às entregas do mês 

anterior. 

Não será efetuado qualquer pagamento a CONTRATADA enquanto houver pendência de liquidação da 

obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência contratual. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DA MULTA 

O CONTRATANTE que não seguir a forma de liberação de recursos para pagamento da CONTRATADA 

FORNECEDOR, deverá pagar multa de 2%, mais juros de 0,1% ao dia, sobre o valor da parcela vencida. 

Ressalvados os casos quando não efetivados os repasses mensais de recursos do FNDE em tempo hábil. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DOS CASOS DE INADIMPLÊNCIA 

Nos casos de inadimplência do CONTRATANTE, proceder-se-á conforme o § 1º, do art. 20 da Lei n.º 

11.947, de 16/06/2009 e demais legislações relacionadas. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA GUARDA DAS NOTAS FISCAIS 

O CONTRATADO FORNECEDOR deverá guardar pelo prazo de 05 (cinco) anos, cópias das Notas Fiscais 

de Venda, ou congêneres, dos produtos participantes do Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da 

Agricultura Familiar para Alimentação Escolar, estando à disposição para comprovação. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA OBRIGAÇÃO DA GUARDA DAS NOTAS FISCAIS 

O CONTRATANTE se compromete em guardar pelo prazo de 05 (cinco) anos as Notas Fiscais de Compra, 

os Termos de Recebimento, apresentados nas prestações de contas, bem como o Projeto de Venda de Gêneros 

Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar e documentos anexos, estando à disposição 

para comprovação. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO RESSARCIMENTO PELOS DANOS CAUSADOS AO 

CONTRATANTE 
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É de exclusiva responsabilidade da CONTRATADA FORNECEDOR o ressarcimento de danos causados 

ao CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não 

excluindo ou reduzindo esta responsabilidade à fiscalização. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

O CONTRATANTE em razão da supremacia dos interesses públicos sobre os interesses particulares 

responderá: 

Modificar unilateralmente o contrato para melhor adequação às finalidades de interesse público, respeitando 

os direitos da CONTRATADA; 

Rescindir unilateralmente o contrato, nos casos de infração contratual ou inaptidão do CONTRATADO; 

Fiscalizar a execução do contrato; 

Aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste. 

Sempre que a CONTRATANTE alterar ou rescindir o contrato sem culpa da CONTRATADA, deve 

respeitar o equilíbrio econômico-financeiro, garantindo-lhe o aumento da remuneração respectiva ou a 

indenização por despesas já realizadas. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA COBRANÇA DA MULTA 

A multa aplicada após regular processo administrativo poderá ser descontada dos pagamentos eventualmente 

devidos pelo CONTRATANTE ou, quando for o caso, cobra da judicialmente. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

A fiscalização do presente contrato ficará a cargo da Secretaria Municipal de Educação, da Entidade 

Executora, do Conselho de Alimentação Escolar – CAE e outras Entidades designadas pelo FNDE. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DAS DISPOSIÇÕES LEGAIS DO CONTRATO 

O presente contrato rege-se, ainda, pela chamada pública nº 01/2025, pela Resolução CD/FNDE 

nº38,de16/07/2009, pela Resolução CD/FNDE nº26, de 17/06/2013, Resolução nº04, de 02/04/2015, e pela 

Lei nº 11.947, de 16/06/2009, em todos os seus termos, a qual será aplicada, também, onde o contrato foro 

misso. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DO ADITAMENTO 

Este Contrato poderá ser aditado a qualquer tempo, mediante acordo formal entre as partes, resguardada as 

suas condições essenciais. 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA – DAS COMUNICAÇÕES 

As comunicações com origem neste contrato deverão ser formais e expressas, por meio de carta, que somente 

terá validade se enviada mediante registro de recebimento, por e-mail transmitido pelas partes. 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA – DA RESCISÃO 
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Este Contrato, desde que observada a formalização preliminar à sua efetivação, por carta, consoante Cláusula 

vigésima, poderá ser rescindido, de pleno direito, independentemente de notificação ou interpelação judicial 

ou extrajudicial, nos seguintes casos: 

Por acordo entre as partes; 

Pela inobservância de qualquer de suas condições; 

Qualquer dos motivos previstos em lei. 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA 

O presente contrato vigorará da sua assinatura até 31/12/2025 ou até a entrega total dos produtos adquiridos. 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA – DO FORO 

É competente o Foro da Comarca de jacaraci-Bahia para dirimir qualquer controvérsia que se originar deste 

contrato. 

 

E, por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente instrumento em três vias de igual teor e forma, 

na presença de duas testemunhas. 

 

Jacaraci-Bahia, em __ de ______________2025. 

 

_____________________________ 

MUNICÍPIO DE JACARACI  

CNPJ n° 13.677.101/0001-00 

Contratante 

 

___________________________ 

FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

CNPJ n° 30.586.126/0001-50 

Contratante 

 

Testemunhas: 

1-_____________________________  

CPF: 

2-_____________________________ 

CPF:  
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Este Contrato, desde que observada a formalização preliminar à sua efetivação, por carta, consoante Cláusula 

vigésima, poderá ser rescindido, de pleno direito, independentemente de notificação ou interpelação judicial 

ou extrajudicial, nos seguintes casos: 

Por acordo entre as partes; 

Pela inobservância de qualquer de suas condições; 

Qualquer dos motivos previstos em lei. 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA 

O presente contrato vigorará da sua assinatura até 31/12/2025 ou até a entrega total dos produtos adquiridos. 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA – DO FORO 

É competente o Foro da Comarca de jacaraci-Bahia para dirimir qualquer controvérsia que se originar deste 

contrato. 

 

E, por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente instrumento em três vias de igual teor e forma, 

na presença de duas testemunhas. 

 

Jacaraci-Bahia, em __ de ______________2025. 

 

_____________________________ 

MUNICÍPIO DE JACARACI  

CNPJ n° 13.677.101/0001-00 

Contratante 

 

___________________________ 

FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

CNPJ n° 30.586.126/0001-50 

Contratante 

 

Testemunhas: 

1-_____________________________  

CPF: 

2-_____________________________ 

CPF:  

 



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 12:16 horas do dia 20/02/2025.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/8C0B-2BF9-F1FD-5E5D-A192 ou utilize o código QR.

31
JACARACI • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

QUINTA•FEIRA, 20 DE FEVEREIRO DE 2025 • ANO XVII | N º 3347 LICITAÇÕES - AVISOS DE LICITAÇÃO

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JACARACI – BAHIA 

Avenida Mozart David, 01 – Centenário – Tel. (77) 3466-2151 ou 3466-2341 
CNPJ: 13.677.109/0001-00 

 

AVENIDA MOZART DAVID, 01 – CENTENÁRIO – JACARACI – BAHIA- CEP: 46.310-000 
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AVISO DE LICITAÇÃO  

PREGÃO ELETRONICO Nº 004/2025 

 

A Prefeitura Municipal de Jacaraci, estado da Bahia, comunica aos interessados que será 

aberta licitação na modalidade de Pregão Eletrônico do tipo menor preço global, para con-

tratação de empresa especializada na locação de caminhão equipado com coletor compacta-

dor de resíduos sólidos urbanos (lixo domiciliar), com capacidade mínima de 12 metros cú-

bicos de lixo compactado dentro da caixa de carga, visando atender às necessidades da Se-

cretaria Municipal de Administração, conforme edital e anexos. RECEBIMENTO DAS 

PROPOSTAS: A partir do dia 21/02/2025. DO ENCERRAMENTO DAS PROPOSTAS: 

12/03/2025 às 08h30min. INICIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 12/03/2025 a 

partir das 09h. O Edital e seus anexos estarão à disposição no endereço eletrônico 

www.bll.org.br, http://www.jacaraci.ba.gov.br/transparencia/compras/editais_de_licitacao, 

e-mail: licitacao@jacaraci.ba.gov.br e telefone (77) 3466-2151. Em 19/02/2025. Vinícius 

Gonçalves da Silva – Pregoeiro. 
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dor de resíduos sólidos urbanos (lixo domiciliar), com capacidade mínima de 12 metros cú-

bicos de lixo compactado dentro da caixa de carga, visando atender às necessidades da Se-

cretaria Municipal de Administração, conforme edital e anexos. RECEBIMENTO DAS 

PROPOSTAS: A partir do dia 21/02/2025. DO ENCERRAMENTO DAS PROPOSTAS: 

12/03/2025 às 08h30min. INICIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 12/03/2025 a 

partir das 09h. O Edital e seus anexos estarão à disposição no endereço eletrônico 

www.bll.org.br, http://www.jacaraci.ba.gov.br/transparencia/compras/editais_de_licitacao, 
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Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 12:16 horas do dia 20/02/2025.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/8C0B-2BF9-F1FD-5E5D-A192 ou utilize o código QR.

32
JACARACI • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

QUINTA•FEIRA, 20 DE FEVEREIRO DE 2025 • ANO XVII | N º 3347 LICITAÇÕES - EDITAIS DE LICITAÇÕES

PREFEITURA MUNICIPAL DE JACARACI – BAHIA 
Avenida Mozart David, 01 – Centenário – Tel. (77) 3466-2151 ou 3466-2341 

CNPJ: 13.677.109/0001-00 

 
 

AVENIDA MOZART DAVID, 01 – CENTENÁRIO – JACARACI – BAHIA- CEP: 46.310-000 

FONE: (77)3466-2151/3466-2341 

 

EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90004/2025 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 025/2025 

 

OBJETO: Contratação de empresa especializada na locação de caminhão, 

equipado com coletor compactador de resíduos sólidos urbano (lixo domiciliar), 

com capacidade mínima de com capacidade mínima de 12 metros cúbicos de lixo 

compactado dentro da caixa de carga, de lixo compactado dentro da caixa de 

carga a fim de atender a demanda da Secretaria Municipal de Administração. 

 

TIPO DE LICITAÇÃO: MENOR PREÇO GLOBAL. 

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE LANCES: 12 de março de 2025. 

HORÁRIO: Às 09h 

LOCAL: www.bllcompras.com 

MODO DE DISPUTA: Aberto 

REFERÊNCIA DE TEMPO: Para todas as referências de tempo será considerado 

o horário de Brasília - DF. 

 

CONSULTAS E INFORMAÇÕES: Setor de Licitações, situado à Avenida Mozart 

David, nº01, Centenário, Jacaraci - Bahia, das 08h às 12h e 14h às 17h, ou 

baixado gratuitamente através do endereço eletrônico www.jacaraci.ba.gov.br e 

através do e-mail licitacao@jacaraci.ba.gov.br   
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1.1. O PREFEITO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE JACARACI - BAHIA, usando de 

suas atribuições, torna público que se acha aberta, nesta Prefeitura Municipal, através 

do Setor de Licitações, licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO do tipo MENOR 

PREÇO GLOBAL, objetivando a contratação de empresa especializada na locação 

de caminhão, equipado com coletor compactador de resíduos sólidos urbano (lixo 

domiciliar), com capacidade mínima de com capacidade mínima de 12 metros 

cúbicos de lixo compactado dentro da caixa de carga, de lixo compactado dentro 

da caixa de carga a fim de atender a demanda da Secretaria Municipal de 

Administração, de acordo com as disposições contidas neste Edital, que será regida 

pela Lei Federal nº. 14.133 de 1º de abril de 2021, Lei Complementar nº 123/2006 e Lei 

Complementar nº 147/2014, e outras normas aplicáveis à espécie. 

1.2. Não havendo expediente, compreendido de segunda a sexta-feira, das 8h às 12h 

e das 14h às 17h, exceto feriados, ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça 

a realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida 

para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido. 

1.3. A sessão de processamento do Pregão será conduzida pelo agente de contratação, 

o Sr. Vinícius Gonçalves da Silva, para exercer a função de PREGOEIRO, de acordo 

com a Portaria/GAB/PMI Nº 011 de 06 de janeiro de 2025, com o auxílio da Equipe de 

Apoio. 

 

1.4. O Pregoeiro Oficial e a Equipe de Apoio se reservam ao direito de não prestarem 

informações verbais sobre o referido Edital, dirimindo quaisquer dúvidas, desde que 

suscitadas por escrito, por via física ou eletrônica. 

1.5. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:  

ANEXO I – Termo de Referência; 

ANEXO II – Modelo de Proposta de Preços; 

ANEXO III – Modelo Declaração de Enquadramento Como Microempresa (ME) ou 

Empresa de Pequeno Porte (EPP); 

ANEXO IV – Modelo de Declarações Unificadas; 

ANEXO V – Minuta do Contrato; 

 

2.1. Constitui objeto do presente pregão a contratação de empresa especializada na 

locação de caminhão, equipado com coletor compactador de resíduos sólidos urbano 

(lixo domiciliar), com capacidade mínima de com capacidade mínima de 12 metros 

I – PREÂMBULO 

II – OBJETO 
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cúbicos de lixo compactado dentro da caixa de carga, de lixo compactado dentro da caixa 

de carga a fim de atender a demanda da Secretaria Municipal de Administração, em 

conformidade com os elementos constantes do Termo de Referência – Anexo I, que 

integram este edital. 

2.2. A presente licitação será realizada na modalidade de pregão eletrônico, de acordo 

com as disposições dos artigos 6º, inciso XLI; 28, inciso I; 29, parágrafo único, da Lei 

federal n.º 14.133/2021. 

2.3. O critério de julgamento adotado será o menor preço, nos termos do art. 6º, inciso 

XLI, da Lei federal n.º 14.133/2021, observadas as exigências contidas neste Edital e 

seus Anexos, quanto às especificações do objeto. 

2.4. A especificação do objeto descrita na proposta deverá ser fiel ao bem ofertado pelo 

licitante.Em caso de discordância existente entre as especificações deste objeto 

descritas na Bolsa de Licitações e Leiloes do Brasil “BLL” e as especificações constantes 

deste edital prevalecerão as últimas. 

 

3.1. O PREGÃO, na forma ELETRÔNICA será realizado em sessão pública, por meio da 

INTERNET, mediante condições de segurança - criptografia e autenticação - em todas 

as suas fases através do Sistema de Pregão, na Forma Eletrônica (licitações) da Bolsa 

de Licitações e Leilões, (www.bll.org.br). 

3.2. Os trabalhos serão conduzidos por funcionário da PREFEITURA MUNICIPAL DE 

JACARACI/BA, denominado Pregoeiro, mediante a inserção e monitoramento de dados 

gerados ou transferidos para o aplicativo “Licitações” constante da página eletrônica da 

Bolsa de Licitações e Leilões (www.bll.org.br). 

 

4.1. Poderão participar desta licitação as empresas interessadas do ramo de atividade 

pertinente ao objeto que atenderem a todas as exigências que dizem respeito à 

habilitação. 

4.2. Poderão participar deste Pregão Eletrônico as empresas que apresentarem toda a 

documentação exigida para o respectivo cadastramento no sistema eletrônico de 

licitações da Bolsa de Licitações e Leilões – BLL (https://bll.org.br/cadastro/). 

4.3. O licitante deverá estar credenciado, preferencialmente de forma direta ou através 

de empresas associadas à Bolsa de Licitações e Leilões - BLL, em até, no mínimo, uma 

hora antes do horário fixado no edital para o recebimento das propostas. 

4.4. O provedor do sistema eletrônico poderá cobrar pelos custos de utilização dos 

recursos de tecnologia da informação, nos termos do regulamento do sistema. 

III – DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

IV – CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 
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4.5. O custo de operacionalização e uso do sistema ficará a cargo do Licitante vencedor 

do certame, que pagará a provedora do sistema eletrônico, o percentual estabelecido, a 

título de taxa pela utilização dos recursos de tecnologia da informação. 

 4.6. Microempresa ou empresa de pequeno porte além da apresentação da Declaração 

constante no Anexo III deverá, quando do cadastramento da proposta inicial de preço a 

ser digitado no sistema, informar sua condição como empresa (ME ou EPP) para fazer 

direito de prioridade do desempate Art. 44 e 45 da LC 123/2006. 

4.6.1. A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às 

microempresas e às empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização 

da licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos 

valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de 

enquadramento como empresa de pequeno porte. 

4.7. Poderão participar da licitação empresas brasileiras ou estrangeiras em 

funcionamento no Brasil pertencentes ao ramo do objeto licitado, sendo vedada a 

participação de: 

4.7.1. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, 

impossibilitada de participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

4.7.2. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 

financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com 

agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão 

do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral 

ou por afinidade, até o terceiro grau; 

4.7.3. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do 

edital, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de 

trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou 

por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

4.7.4. agente público do órgão licitante, devendo ser observadas as situações que 

possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou 

emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, nos termos do art. 9º, §1º, 

da Lei federal nº 14.133, de 2021; 

4.7.5. Empresas com falências decretadas ou concordatárias; 

4.7.5.1. Para as empresas que estiverem em recuperação judicial ou extrajudicial será 

permitida a participação, desde que a licitante apresente plano de recuperação já 

homologado pelo Juízo competente e em pleno vigor, e atenda a todos os demais 

requisitos de habilitação. 

4.8. O impedimento de que trata o item 4.7.1., será também aplicado ao licitante que atue 

em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da 
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sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que 

devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica 

do licitante. 

4.9. Durante a vigência do contrato é vedado ao contratado contratar cônjuge, 

companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de 

dirigente do órgão contratante ou de agente público que desempenhe função na licitação 

ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, de acordo com o disposto no art. 48, 

parágrafo único, da Lei federal nº 14.133, de 2021. 

4.10. Como requisito para participação no Pregão Eletrônico a licitante deverá 

manifestar, em campo próprio do Sistema Eletrônico, que cumpre plenamente aos 

requisitos de habilitação e que sua proposta de preços está em conformidade com as 

exigências do instrumento convocatório, bem como a descrição constante do Anexo 

relacionado ao Termo de Referência. 

4.11. A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação e proposta 

sujeitará o licitante às sanções previstas no edital e Lei federal nº 14.133, de 2021 e nas 

disposições pertinentes do . 

4.12. Como condição para participação no pregão, a licitante assinalará “Sim” ou “Não” 

em campo próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações: 

4.12.1. Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos; 

4.12.2. Que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta 

apresentada está em conformidade com as exigências editalícias; 

4.12.3. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da 

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 

4.12.4. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre 

e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de 

aprendiz, nos termos do artigo 7°, inciso XXXIII, da Constituição Federal; 

4.12.5. Declaração de inexistência de servidor público ou agente político no quadro 

funcional da empresa licitante. 

4.12.6. Independentemente de declaração expressa, a simples apresentação de 

proposta implica submissão a todas as condições estipuladas neste Edital e seus 

Anexos, sem prejuízo da estrita observância das normas contidas na legislação 

mencionada em seu preâmbulo. 

 

5.1. O certame será conduzido pelo Pregoeiro, com o auxílio da equipe de apoio, que 

terá, em especial, as seguintes atribuições: 

I.- conduzir a sessão pública; 

V – REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME 
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II.- receber, examinar e decidir as impugnações e os pedidos de esclarecimentos ao edital 

e aos anexos, além de poder requisitar subsídios formais aos responsáveis pela 

elaboração desses documentos; 

III.- verificar a conformidade da proposta em relação aos requisitos estabelecidos no edital; 

IV.- coordenar a sessão pública e o envio de lances, quando for o caso; 

V.- verificar e julgar as condições de habilitação; 

VI.- sanear erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos 

de habilitação e sua validade jurídica; 

VII.- Promover diligências com relação aos documentos de habilitação e proposta de preços, 

caso verifique a possibilidade de sanear erros ou falhas que não alterem a substância 

dos documentos e sua validade jurídica; 

VIII.- receber, examinar e decidir os recursos e encaminhá-los à autoridade competente 

quando mantiver sua decisão; 

IX.- indicar o vencedor do certame; 

X.- adjudicar o objeto, quando não houver recurso; 

XI.- conduzir os trabalhos da equipe de apoio; 

XII.- propor ao Prefeito a revogação ou a anulação da licitação; 

XIII.- encaminhar o processo devidamente instruído, após encerradas as fases de julgamento 

e habilitação, e exauridos os recursos administrativos, à autoridade superior para 

adjudicação e homologação. 

 

6.1. As pessoas jurídicas ou firmas individuais interessadas deverão nomear através do 

instrumento de mandato, com firma reconhecida, operador devidamente credenciado em 

qualquer empresa associada à Bolsa de Licitações do Brasil, atribuindo poderes para 

formular lances de preços e praticar todos os demais atos e operações no site: 

www.bll.org.br. 

6.2. A participação do licitante no pregão eletrônico se dará por meio de participação 

direta ou através de empresas associadas à BLL – Bolsa de Licitações do Brasil, a qual 

deverá manifestar, por meio de seu operador designado, em campo próprio do sistema, 

pleno conhecimento, aceitação e atendimento às exigências de habilitação previstas no 

Edital. 

6.3. O acesso do operador ao pregão, para efeito de encaminhamento de proposta de 

preço e lances sucessivos de preços, em nome do licitante, somente se dará mediante 

prévia definição de senha privativa. 

VI - CREDENCIAMENTO NO SISTEMA LICITAÇÕES DA BOLSA DE LICITAÇÕES E LEILÕES 
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6.4. A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizadas em 

qualquer pregão eletrônico, salvo quando canceladas por solicitação do credenciado ou 

por iniciativa da BLL - Bolsa De Licitações do Brasil. 

6.5. É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso 

em qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo a 

BLL - Bolsa de Licitações do Brasil a responsabilidade por eventuais danos decorrentes 

de uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 

6.6. O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema 

eletrônico implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de 

capacidade técnica para realização das transações inerentes ao pregão eletrônico. 

6.7. A participação no Pregão, na Forma Eletrônica se dará por meio da digitação da 

senha pessoal e intransferível do representante credenciado (operador da corretora de 

mercadorias) e subsequente encaminhamento da proposta de preços, exclusivamente 

por meio do sistema eletrônico, observados data e horário limite estabelecido. 

6.8. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a 

sessão pública do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de 

negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da 

desconexão do seu representante; 

6.8.1. É vedado ao fornecedor se identificar em sua proposta ao lançá-la no sistema 

ou no decorrer da sessão do pregão, sob a pena de desclassificação do licitante. 

6.9. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas 

em seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, 

inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a 

responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação 

por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que 

por terceiros. 

6.10.Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional poderá ser 

esclarecida ou através de uma empresa associada ou pelos telefones: Curitiba-PR (41) 

3097-4600, ou através da Bolsa de Licitações do Brasil ou pelo e-mail contato@bll.org.br 

 

7.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de 

propostas e lances e de julgamento. 

7.2. Os licitantes deverão encaminhar, exclusivamente por meio do sistema, os 

Documentos de Habilitação exigidos neste edital e a Proposta (Modelo Anexo II) 

contendo a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário limite 

estabelecidos no preâmbulo deste Edital, quando, então, encerrar-se-á automaticamente 

VII – APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
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a etapa de envio dessa documentação. 

7.2.1. A ausência de qualquer documento implicará a inabilitação do licitante. 

7.2.2. A existência de cadastro em sistemas unificados de fornecedores – tais como 

SICAF ou congênere – não afasta o dever do licitante de anexar na plataforma os 

documentos relativos à habilitação exigidos neste edital. 

7.3. São vedadas propostas para um mesmo item/lote formuladas por estabelecimentos 

distintos de uma mesma licitante (disputa entre matriz e filial ou entre filiais, por exemplo). 

O descumprimento implicará a desclassificação de ambas as proponentes. 

7.4. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a 

documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e 

trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006. 

7.5. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a 

sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de 

negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de 

sua desconexão. 

7.6. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta 

e os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema; 

7.7. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as 

propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos 

de negociação e julgamento da proposta. 

7.8. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor 

classificado somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso 

público após o encerramento do envio de lances. 

7.9. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 

mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em 

relação à integridade do documento digital. Neste caso será concedido o prazo de até 

05 (cinco) dias úteis, a contar da data da sessão pública, para envio da documentação 

em envelope fechado ao Pregoeiro e Equipe de Apoio, situados na Avenida Mozart 

David, Nº01, Centenário, Jacaraci - Bahia, CEP 46.310-000, em horário de expediente. 

 

8.1. A licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu 

nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e 

lances. 

8.2. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema 

eletrônico, dos seguintes campos: 

VIII – PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 
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8.2.1. Valor unitário e total do item; 

8.2.2. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação 

do Termo de Referência: indicando, no que for aplicável; 

8.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 

8.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam 

direta ou indiretamente no fornecimento dos bens. 

8.5. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 

exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer 

alteração, sob a alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

8.6. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, contados a 

partir da data da sessão pública, prazo este que ficará suspenso em caso de interposição 

de recursos, até a publicação do respectivo julgamento. 

8.7. A não inserção dos dados no sistema eletrônico, contendo as especificações em 

conformidade com o disposto no item, implicará na DESCLASSIFICAÇÃO da licitante, 

face à ausência de informações suficientes para classificação de sua proposta. 

8.8. A proposta não deverá conter nenhuma identificação da licitante proponente (tais 

como: nome, CNPJ, papel timbrado da empresa, telefone, e-mail, etc), sob a pena de 

desclassificação. 

8.8.1. Será desclassificada a proposta que identifique o licitante 

8.9. O preço ofertado deverá ser apresentado com precisão de duas casas decimais. 

8.10. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em 

percentuais variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos 

recolhimentos da empresa nos últimos doze meses. 

8.11. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento 

serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

8.12. Na presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte poderão se 

beneficiar do regime de tributação pelo Simples Nacional, desde que observado o 

disposto na legislação vigente (art. 17 e art. 18 da Lei Complementar nº 123/2006). 

 

 

9.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública por meio de sistema 

eletrônico na data, horário e local, indicados neste Edital. 

9.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo 

IX – ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES 
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aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, 

contenham vícios insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no 

Termo de Referência (Anexo I). 

9.2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

9.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 

acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

9.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em 

sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

9.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que 

somente estas participarão da fase de lances. 

9.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro 

e os licitantes. 

9.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances 

exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu 

recebimento e do valor consignado no registro. 

9.5.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item. 

9.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para 

abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

9.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado 

e registrado pelo sistema. 

9.8. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em 

relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor 

oferta deverá ser de R$ 1,00 (um real). 

9.9. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a 

20 (vinte) segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a 03 (três) 

segundos, sob a pena de serem automaticamente descartados pelo sistema os 

respectivos lances. 

9.10. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa 

“aberto”, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com 

prorrogações. 

9.11. A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após isso, 

será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos 

últimos dois minutos do período de duração da sessão pública. 

9.12. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de 

02 (dois minutos) e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse 

período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 
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9.13. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão 

pública encerrar- se-á automaticamente. 

9.14. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, 

poderá O Pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o 

reinício da sessão pública de lances, em prol da consecução do melhor preço. 

9.15. Não serão aceitos 02 (dois) ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele 

que for recebido e registrado em primeiro lugar. 

9.16. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo 

real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

9.17. Na hipótese de o sistema eletrônico desconectar para o pregoeiro no decorrer da 

etapa de envio de lances da sessão pública e permanecer acessível aos licitantes, os 

lances continuarão sendo recebidos sem prejuízo dos atos realizados. 

9.18. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo 

superior a 10 (dez) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após 

decorridas 24 (vinte e quatro horas) da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos 

participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

9.19. O Critério de julgamento adotado será o menor preço, conforme definido neste 

Edital e seus anexos. 

9.20. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

9.21. Para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, uma vez 

encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita 

Federal, do porte da entidade empresarial. 

9.22. O sistema identificará em coluna própria às microempresas e empresas de 

pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira 

colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, 

para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar Federal nº 

123, de 14 de dezembro de 2006 (preferência às MEs/EPPs); 

9.23. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte 

que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta serão 

consideradas empatadas com a primeira colocada. 

9.24. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma 

última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, 

no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação 

automática para tanto. 

9.25. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista 

ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes 



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 12:16 horas do dia 20/02/2025.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/8C0B-2BF9-F1FD-5E5D-A192 ou utilize o código QR.

43
JACARACI • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

QUINTA•FEIRA, 20 DE FEVEREIRO DE 2025 • ANO XVII | N º 3347 LICITAÇÕES - EDITAIS DE LICITAÇÕES

PREFEITURA MUNICIPAL DE JACARACI – BAHIA 
Avenida Mozart David, 01 – Centenário – Tel. (77) 3466-2151 ou 3466-2341 

CNPJ: 13.677.109/0001-00 

 
 

AVENIDA MOZART DAVID, 01 – CENTENÁRIO – JACARACI – BAHIA- CEP: 46.310-000 

FONE: (77)3466-2151/3466-2341 

 

microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% 

(cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo 

estabelecido no subitem anterior. 

9.26. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e 

empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens 

anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro 

poderá apresentar melhor oferta. 

9.27. Em caso de empate entre duas ou mais propostas, e não havendo licitante que 

atenda ao subitem 9.25, serão utilizados os seguintes critérios de desempate, observado 

o disposto no art. 60, da Lei federal nº 14.133, de 2021: 

9.27.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova 

proposta em ato contínuo à classificação; 

9.27.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 

ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações 

decorrentes de outras contratações; 

9.27.3. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações 

dos órgãos de controle. 

9.28. Em igualdade de condições, se não houver desempate, será assegurada 

preferência, sucessivamente, aos bens e serviços produzidos ou prestados por: 

9.28.1. empresas estabelecidas no território do Estado da Bahia; 

9.28.2. empresas brasileiras; 

9.28.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

9.28.4. empresas que comprovem a prática de mitigação de riscos, nos termos da Lei 

federal nº 12.187, de 29 de dezembro de 2009. 

9.29. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá 

encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado 

o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em 

condições diferentes das previstas neste Edital. 

9.29.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada 

pelos demais licitantes. 

9.29.2.O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02 (duas) 

horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, 

acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à 

confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 

9.30. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento 

da proposta. 
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9.31. Se a oferta não for aceitável, se a licitante desatender as exigências para a 

habilitação, não enviar a proposta de preços final conforme solicitado no edital ou deixar 

de encaminhar os documentos relativos à habilitação, o Pregoeiro examinará a oferta 

subsequente de menor preço, negociará com o seu autor, decidirá sobre a sua 

aceitabilidade e, em caso positivo, verificará as condições de habilitação e assim 

sucessivamente, até a apuração de uma oferta aceitável cujo autor atenda os requisitos 

de habilitação, caso em que será declarado vencedor. 

9.32. O Pregoeiro, na fase de julgamento, poderá promover quaisquer diligências 

julgadas necessárias à análise das propostas, seus catálogos e demais informações 

complementares, da documentação, e declarações apresentadas, devendo os licitantes 

atender às solicitações no prazo por ele estipulado, contado do recebimento da 

convocação para fazê-lo. 

9.33. Se não houver tempo suficiente para a finalização dos procedimentos previstos em 

um único momento, ou ainda, se os trabalhos não puderem ser concluídos e/ou surgirem 

dúvidas que não possam ser dirimidas de imediato, os motivos serão consignados em 

ata e a continuação dar-se-á em sessão a ser convocada posteriormente. 

9.34. Constatado o atendimento dos requisitos de habilitação previstos neste Edital, a 

licitante será habilitada e declarada vencedora do certame. 

9.35. Da sessão, o sistema gerará ata circunstanciada na qual estarão registrados todos 

os atos do procedimento e as ocorrências relevantes. 

 

10.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada 

em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação 

ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos. 

10.2. Será desclassificada a proposta vencedora que: 

10.2.1. contiver vícios insanáveis; 

10.2.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 

10.2.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo 

definido para a contratação; 

10.2.3.1. Considera-se inexequível a proposta que apresente preço global ou unitários 

simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e 

salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório 

da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a 

materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a 

parcela ou à totalidade da remuneração. 

10.2.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela 

X – ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA 
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Administração; 

10.2.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste edital ou 

seus anexos, desde que insanável 

10.3. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação 

da proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo 

sistema, desde que não haja majoração do preço e que se comprove que este é o 

bastante para arcar com todos os custos da contratação; 

10.3.1. ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não 

alterem a substância das propostas. 

10.4. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a 

exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os 

indícios que fundamentam a suspeita; 

10.5. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de 

diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá 

ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de 

antecedência, e a ocorrência será registrada em ata; 

10.6. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital 

complementar, por meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 (duas) 

horas, sob a pena de não aceitação da proposta. 

10.7. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita 

e justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo e formalmente aceita pelo 

Pregoeiro. 

10.8. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os 

que contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, 

fabricante e procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de 

catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, 

por outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo 

sistema eletrônico, sob a pena de não aceitação da proposta. 

10.9. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a 

proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

10.10. Havendo necessidade, O Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” 

a nova data e horário para a sua continuidade. 

10.11. O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta 

ao licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção 

de melhor preço, vedada a negociação em condições diversas das previstas neste Edital. 

10.11.1. Também nas hipóteses em que O Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à 
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subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 

10.11.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada 

pelos demais licitantes. 

10.12. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de 

pequeno porte, sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à 

subsequente, haverá nova 

verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 

e 45 da Lei Complementar Federal nº 123, de 14 de dezembro de 2006, seguindo-se a 

disciplina antes estabelecida, se for o caso. 

10.13. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a 

habilitação do licitante, observado o disposto neste Edital. 

 

11.1. Os documentos do licitante exigidos para habilitação, deverão ser enviados por 

meio do sistema, em formato digital, no prazo de 2 (duas) horas, prorrogável por igual 

período, uma única vez, a partir de solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, 

antes de findo o prazo, juntamente com a proposta readequada. 

11.2. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição 

ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, nos termos do 

art. 64 da Lei n° 14.133/2021 para: 

11.2.1. A complementação de informações acerca dos documentos já apresentados 

pelos licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura 

do certame; e 

11.2.2. A atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de 

recebimento das propostas. 

11.3. Na análise dos documentos de habilitação, o pregoeiro poderá sanar erros ou 

falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante 

decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia 

para fins de habilitação e classificação. 

11.4. Encerrada a etapa de negociação, o agente de contratação verificará se o licitante 

provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no 

certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e no 

presente edital, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação 

no certame ou a futura contratação, mediante a consulta ao Cadastro Nacional de 

Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da União 

(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e Cadastro Nacional de 

Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da 

XI – HABILITAÇÃO 
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União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 

11.4.1. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também 

de seu sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, 

de 1992. 

11.4.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual 

desclassificação. 

11.4.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta 

de condição de participação. 

11.4.4. Caso atendidas as condições de participação, será iniciado o procedimento de 

habilitação. 

 

11.5. Habilitação jurídica (art. 66 da Lei n° 14.133/2021): 

11.5.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas 

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

11.5.2. No caso de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual – CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação 

da autenticidade no sítio eletrônico www.portaldoempreendedor.gov.br; 

11.5.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade 

limitada: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na 

Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de 

seus administradores; 

11.5.4. No caso de ser o participante sucursal, filial ou agência: inscrição no Registro 

Público de Empresas Mercantis onde opera com averbação no Registro onde tem sede 

a matriz; 

11.5.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das 

Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus 

administradores; 

11.5.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata 

da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no 

Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que 

trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971; 

11.5.7. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: 

decreto de autorização; 

11.5.8. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou 

da consolidação respectiva. 
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11.6. Regularidade fiscal e trabalhista: 

11.6.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ, pertinente 

e compatível com o objeto desta licitação; 

11.6.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, relativo 

ao domicílio ou sede da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com 

o objeto contratual; 

11.6.3. Prova de regularidade fiscal para com a Fazenda Federal, mediante 

apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal 

do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a 

todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas 

administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria 

Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da 

Procuradora-Geral da Fazenda Nacional; 

11.6.4. Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicilio ou sede do 

licitante, dentro do prazo de validade; tomando, por exemplo, a certidão emitida pelo 

Estado da Bahia. Para participação de empresas de outros Estados da Federação, 

deverão ser apresentadas de forma unificada, ou em quantas Certidões Estaduais forem 

necessárias para a comprovação satisfatória da regularidade estadual, demonstradas 

como no exemplo da certidão acima exposta. 

11.6.5. Prova de regularidade para com a Fazenda Pública Municipal, relativa ao 

domicílio ou sede do licitante; 

11.6.6. Prova de Regularidade com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS; 

11.6.7. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 

mediante a apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), ou 

Certidão Positiva com Efeito de Negativa, conforme determinações da Lei 12.440/2011. 

11.6.8. Caso a licitante seja considerada isenta dos tributos estaduais relacionados ao 

objeto licitatório, deverá comprovar tal condição mediante declaração da Fazenda 

Estadual do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 

11.6.9. Caso a licitante detentora do menor preço seja qualificada como microempresa 

ou empresa de pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para 

efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma 

restrição, sob pena de inabilitação. 

 11.7. Qualificação Técnica: 

11.7.1. Atestado(s) fornecido(s) por pessoa(s) jurídica(s) de direito público ou privado 

para comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível 

em características e quantidades com o objeto da licitação; 
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11.7.1.1. O quantitativo deverá ser de pelo menos 50% (cinquenta por cento) “da 

contratação pretendida”, ou seja, esse quantitativo deve se referir ao “somatório” de 

TODOS OS LOTES QUE A EMPRESA ARREMATAR, desde que sejam pertinentes e 

compatíveis com o solicitado observado o disposto nos § 1º e § 2º do artigo 67, da Lei 

14.133/21; 

11.7.1.2. O atestado, deve ser acompanhado de com nota fiscal, contrato e outros 

pertinentes, com dados suficientes para cumprimento da exigência editalícia. 

11.8. Qualificação Econômico-Financeira: 

11.8.1. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - 

Lei nº 14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso II); 

11.8.2. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais 

demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, comprovando; 

11.8.3. índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral 

(SG) superiores a 1 (um); 

11.8.4. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a 

todas as exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo 

balanço de abertura. 

11.8.5. Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de 

a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos; 

11.8.6. Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite 

definido pela Receita Federal do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital 

- ECD ao Sped. 

a) Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer 

dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente 

(LC), será exigido para fins de habilitação capital mínimo de 10% do valor total 

estimado da contratação. 

b) As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as 

exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo 

balanço de abertura. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 65, §1º). 

c) O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado 

mediante declaração assinada por profissional habilitado da área contábil, 

apresentada pelo fornecedor. 

11.9. Outras Comprovações: 

11.9.1. Declaração de microempresa ou empresa de pequeno porte visando ao exercício 

dos direitos previstos nos artigos 42 a 45 da Lei Complementar nº 123/06, alterada pela 

Lei Complementar nº 147/14, que deverá ser feita de acordo com o modelo estabelecido 
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no Anexo III deste Edital. 

11.9.1.2. Declaração que em observância do limite estabelecido em lei, limitada às 

microempresas e às empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização 

da licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos 

valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de 

enquadramento como empresa de pequeno porte, observado o disposto no art. 4º, § 2º, 

da Lei federal nº 14.133, de 2021. Conforme modelo estabelecido no ANEXO IV do 

edital; 

11.9.2. Declaração que atendem aos requisitos de habilitação, e o declarante responderá 

pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei; Conforme modelo 

estabelecido no ANEXO IV do edital. 

 

11.10. DISPOSIÇÕES GERAIS DA HABILITAÇÃO 

11.10.1 Na hipótese de não constar prazo de validade nas Certidões apresentadas, a 

Administração aceitará como válidas as expedidas até 90 (noventa) dias imediatamente 

anteriores à data de apresentação das propostas. 

11.10.2. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e 

empresas de pequeno porte somente será exigida para efeito de assinatura do contrato, 

porém, será obrigatória durante a fase de habilitação e apresentação dos documentos 

indicados no subitem 11.6, ainda que veiculem restrições impeditivas à referida 

comprovação. 

11.10.2.1. Havendo alguma restrição na comprovação de regularidade fiscal e trabalhista 

das microempresas e empresas de pequeno porte, será assegurado o prazo de 5 (cinco) 

dias úteis, a contar da publicação da homologação do certame, prorrogáveis por igual 

período, a critério desta Prefeitura, para a regularização da documentação com emissão 

de certidões negativas ou positivas com efeito de negativa. 

11.10.2.2. A não regularização da documentação no prazo previsto no subitem acima 

implicará na decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções legais, 

procedendo-se à convocação dos licitantes para, em sessão pública, retomar os atos 

referentes ao procedimento licitatório. 

11.10.3. Se a licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da 

matriz e, se a licitante for filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, 

exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem 

emitidos somente em nome da matriz. 

11.10.4. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o 

Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a 

continuidade da mesma. 
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11.10.5. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não 

apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o 

estabelecido neste Edital. 

11.10.6. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em 

havendo inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do 

empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina 

antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

11.10.7. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o 

licitante será declarado vencedor. 

11.10.8. Os documentos necessários à habilitação poderão ser apresentados em 

original, por qualquer processo de cópia autenticada por agente da Administração, 

mediante apresentação de original ou de declaração de autenticidade por advogado, sob 

sua responsabilidade pessoal, nos termos do art. 12, IV da Lei Federal nº 14.133/2021; 

11.10.9. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação 

complementares, necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já 

apresentados, o licitante será convocado a encaminhá- los, em formato digital, via e-

mail, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de inabilitação. 

11.11. Os documentos exigidos para fins de habilitação e os produzidos com a utilização 

de processo de certificação disponibilizada pela ICP-Brasil, nos termos da legislação 

vigente, serão recebidos e presumidos verdadeiros em relação aos signatários, 

dispensando-se o envio de documentos originais e cópias autenticadas em papel. 

 

12.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo 

de 02 (duas) horas a contar da solicitação do Pregoeiro, conforme Anexo II no sistema 

eletrônico e deverá: 

12.1.1. Ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem 

emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as 

demais rubricadas pelo licitante ou seu representante legal. 

12.1.2. Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, 

para fins de pagamento. 

12.1.3. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em 

consideração no decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à 

Contratada, se for o caso. 

12.1.4. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, 

modelo, tipo, fabricante e procedência, vinculam a Contratada. 

12.2. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em 

XII – ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 
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algarismos e o valor global em algarismos e por extenso, na foram do art. 12º, inciso II, 

da Lei Federal nº 14.133/2021; 

12.2.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão 

os primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos 

por extenso, prevalecerão estes últimos. 

12.3. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, 

sem conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento 

a mais de um resultado, sob pena de desclassificação. 

12.4. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo 

considerada aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que 

estabeleça vínculo à proposta de outro licitante. 

12.5. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos 

complementares estarão disponíveis na internet, após a homologação. 

 

11.9. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da 

licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, 

será concedido o prazo de no mínimo 30 (trinta) minutos, para que qualquer licitante 

manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra qual(is) 

decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema. 

11.10. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer 

importará a decadência desse direito. 

11.11. Uma vez manifestado o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo 

de 03 (três) dias para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais 

licitantes, desde logo, intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões também 

pelo sistema eletrônico, em outros 03 (três) dias, que começarão a contar do término do 

prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos 

indispensáveis à defesa de seus interesses. 

11.12. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a 

decisão recorrida, que, se não reconsiderar o ato ou a decisão no prazo de 3 (três) dias 

úteis, encaminhará o recurso com a sua motivação à autoridade superior, a qual deverá 

proferir sua decisão no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento 

dos autos. 

11.13. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de 

aproveitamento. 

11.14. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos 

interessados, no endereço constante neste Edital. 

XIII – RECURSOS 
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11.15. A ausência de manifestação imediata e motivada da licitante, após o período 

disponibilizado para tal, importará na decadência do direito de recurso. 

11.16. O recurso interposto dará efeito suspensivo ao ato ou à decisão recorrida, 

até que sobrevenha decisão final da autoridade competente, nos termos do art. 168, da 

Lei federal nº 14.133, de 2021. 

 

14.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 

14.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores 

à realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão 

pública, situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 

14.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o 

licitante declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente 

ou não comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC 

nº 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente 

posteriores ao encerramento da etapa de lances. 

14.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a 

sessão reaberta. 

14.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), e-mail, ou, ainda, 

fac-símile, de acordo com a fase do procedimento licitatório. 

 

15.1. Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos 

administrativos, o processo licitatório será encaminhado à autoridade superior, que 

poderá: 

a) determinar o retorno dos autos para saneamento de irregularidades; 

b) revogar a licitação por motivo de conveniência e oportunidade; 

c) proceder à anulação da licitação, de ofício ou mediante provocação de terceiros, 

sempre que presente ilegalidade insanável; 

d) adjudicar o objeto e homologar a licitação. 

 

16.1. Não será exigida a garantia da contratação. 

 

17.1. As condições e prazos de entregas estão previsto no Anexo I – Termo de 

XIV – REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

XV – DO ENCERRAMENTO DA LICITAÇÃO 

XVI – GARANTIA CONTRATUAL 

XVII – DAS CONDIÇÕES E PRAZOS DE EXECUÇÃO 
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Referência anexo a este Edital. 

 

 

18.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação será firmado 

Termo de Contrato. 

18.2. O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de 

sua convocação, para assinar o Termo de Contrato. 

18.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade 

para a assinatura do Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para 

assinatura ou aceite da Adjudicatária, mediante correspondência postal com aviso de 

recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado ou aceito no prazo de 03 

(três) dias, a contar da data de seu recebimento. 

18.2.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, 

por solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

18.3. O contrato administrativo pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele 

estipuladas, ou antes, de o prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 

137 da Lei federal nº 14.133/2021, bem como, amigavelmente, assegurados o 

contraditório e a ampla defesa, nesta hipótese, devendo ser aplicados os artigos 138 e 

139 dessa mesma Lei. 

18.4. O prazo de vigência do futuro contrato será de 10 (dez) meses, contados a partir 

da assinatura do termo contratual e podendo ser prorrogado por igual período, caso haja 

interesse da administração e consenso das partes nos termos dos Art. 105, 106 e 107 

da Lei Federal 14.133/2021 e alterações posteriores. 

18.5. A recusa injustificada da empresa vencedora em assinar o contrato, caracteriza o 

descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-se às penalidades legalmente 

estabelecidas. 

 

 

19.1 A vigência, fiscalização, reajuste e repactuação estão previstos no Anexo I – Termo 

de Referência anexo a este Edital. 

 

 

20.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Anexo V – 

Minuta de Contrato. 

XIX – VIGENCIA, FISCALIZAÇÃO, REAJUSTE E REPACTUAÇÃO 

XVIII – DOS CONTRATOS 

XX – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 
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21.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Anexo I – Termo de 

Referência anexo a este Edital. 

 

22.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 

específicos consignados na Lei Orçamentária Anual do exercício 2025: 

PODER: 02 - Poder Executivo 

ORGÃO: 2 - PREFEITURA MUNICIPAL DE JACARACI 

SECRETARIA: 2 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO - SEMA 

Unidade: 02.00.000 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO - SEMA 

Atividade: 15.452.010.2008 Manutenção da Limpeza Publica 

Atividade:.2059 Manutenção dos serviços de Obras e urbanismo 

ELEMENTO:  3.3.9.0.39.00.00 Outros Serv. de Terceiros - Pessoa Juridica 

 

23.1. O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas 

seguintes infrações: 

a) dar causa à inexecução parcial ou total do contrato; 

b) dar causa à inexecução parcial ou total do contrato, que cause grave dano à 

Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

d) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado; 

e) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

f) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 

justificado; 

g) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 

h) fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

i) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

j) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; e, 

XXI – PAGAMENTO 

XXII – RECURSOS FINANCEIROS 

XXIII – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
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k) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei federal nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

23.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas no item 

23.1 deste edital as seguintes sanções: 

a) advertência; 

b) Multa, no percentual de 30% sobre o objeto total do contrato, conforme os critérios 

estabelecidos no art. 59 e seguintes do ; 

c) Impedimento de licitar e contratar com este órgão promotor do certame, pelo prazo de 

até 3 (três) anos, conforme os critérios estabelecidos no art. 59 e seguintes do ; 

d) Declaração de idoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública em 

geral, pelo prazo de 3 (três) a 6 (seis) anos, conforme os critérios estabelecidos no art. 

59 e seguintes do . 

23.3. As sanções previstas nas alíneas “a”, “c” e “d” do item 23.2. do presente Edital 

poderão ser aplicadas cumulativamente com a prevista na alínea “b” do mesmo item. 

23.4. A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a converta em 

compensatória e promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada 

de outras sanções, conforme previsto no item 27.2 do presente Edital 

23.5. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de 

pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda 

desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada 

judicialmente. 

23.6. A aplicação das sanções previstas no item 23.2, deste Edital, não exclui, em 

hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração 

Pública. 

23.7. Na aplicação da sanção prevista no item 23.2, alínea “b”, do presente Edital, será 

facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data 

de sua intimação. 

23.8. Para aplicação das sanções previstas nas alíneas “c” e “d” do item 23.2 do presente 

Edital, o licitante ou o contratado será intimado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 

contado da data de intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que 

pretenda produzir. 

23.9. Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada 

de provas julgadas indispensáveis pela Comissão, o licitante ou o contratado poderá 

apresentar alegações finais no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da 

intimação. 

23.10. Serão indeferidas pela Comissão, mediante decisão fundamentada, provas 

ilícitas, impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas. 
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23.11. A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 

abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos 

nesta Lei ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das 

sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios 

com poderes de administração, a pessoa jurídica sucessora ou a empresa do mesmo 

ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o sancionado, 

observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de 

análise jurídica prévia. 

23.12. É admitida a reabilitação do licitante ou contratado perante a própria autoridade 

que aplicou a penalidade, exigidos, cumulativamente: 

a) reparação integral do dano causado à Administração Pública; 

b) pagamento da multa; 

c) transcurso do prazo mínimo de 1 (um) ano da aplicação da penalidade, no caso de 

impedimento de licitar e contratar, ou de 3 (três) anos da aplicação da penalidade, no 

caso de declaração de inidoneidade; 

d) cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato punitivo; 

e) análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao cumprimento dos 

requisitos definidos neste artigo. 

23.13. A sanção pelas infrações previstas nas alíneas “g” e “k” do item 23.1 do presente 

Edital exigirá, como condição de reabilitação do licitante ou contratado, a implantação ou 

aperfeiçoamento de programa de integridade pelo responsável. 

 

24.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, 

qualquer pessoa poderá impugnar este Edital. 

24.2. A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica, pelo E-mail: 

licitacao@jacaraci.ba.gov.br ou por petição dirigida ou protocolada no endereço: Avenida 

Mozart David, 01 – Centenário – Jacaraci – Bahia- CEP: 46.310-000 

As respostas aos pedidos de esclarecimentos e às impugnações serão divulgadas, até 

um dia útil anterior à data fixada para abertura da sessão pública, por meio dos seguintes 

endereços eletrônicos: Portal: Bolsa de Licitações do Brasil – BLL: www.bll.org.br, e 

também pelo e-mail: licitacao@jacaraci.ba.gov.br 

 

25.1. O Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas surgidas em decorrência desta 

licitação é o da Comarca de Jacaraci/BA, excluído qualquer outro por mais privilegiado 

XXIV – IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

XXV – FORO 
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que seja. 

 

26.1. A proponente que vier a ser contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas 

condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, por 

conveniência da Administração, dentro do limite permitido pelo artigo 125 da Lei federal 

nº 14.133/2021, sobre o valor inicial atualizado do contratado. 

 

27.1. O contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado, 

independentemente de terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes 

contraentes. 

27.2. O contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o 

contratante, quando este não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade 

ou quando entender que o contrato não mais lhe oferece vantagem. 

27.2.1. A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, 

desde que haja a notificação do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo 

menos 2 (dois) meses de antecedência desse dia. 

27.2.2. Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem 

ocorra com menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual 

ocorrerá após 2 (dois) meses da data da comunicação. 

27.3. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, 

ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 

14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

27.3.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

27.3.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não 

ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

27.3.3. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser 

formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 

27.4. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

27.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

27.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

27.4.3. Indenizações e multas 

27.5. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 

econômico financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo 

indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

XXVI – ALTERAÇÃO CONTRATUAL 

XXVII – EXTINÇÃO CONTRATUAL 
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27.6. O não pagamento dos salários e das verbas trabalhistas, e o não recolhimento das 

contribuições sociais, previdenciárias e para com o FGTS poderá dar ensejo à extinção 

do contrato por ato unilateral e escrito do contratante e à aplicação das penalidades 

cabíveis. 

27.7. O contratante poderá conceder prazo para que o contratado regularize suas 

obrigações trabalhistas ou suas condições de habilitação, sob pena de extinção 

contratual, quando não identificar má-fé ou a incapacidade de correção. 

27.8. Quando da extinção, o fiscal administrativo deverá verificar o pagamento pelo 

contratado das verbas rescisórias ou os documentos que comprovem que os 

empregados serão realocados em outra atividade de prestação de serviços, sem que 

ocorra a interrupção do contrato de trabalho. 

27.9. Na hipótese do subitem anterior, não havendo quitação das obrigações por parte 

do contratado no prazo de 15 (quinze) dias, o contratante poderá efetuar o pagamento 

das obrigações diretamente aos empregados que tenham participado da execução dos 

serviços objeto do contrato, deduzindo o respectivo valor do pagamento devido ao 

contratado (art. 121, §3º, inciso II, da Lei nº 14.133/2021). 

27.10. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo 

de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente 

do órgão ou entidade contratante ou com agente público que tenha desempenhado 

função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja 

cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro 

grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

 

28.1. Após a apresentação da proposta, não caberá desistência, salvo por motivo justo 

decorrente de fato superveniente e aceito pelo pregoeiro. 

28.2. A Administração tem a prerrogativa de fiscalizar o cumprimento satisfatório do 

objeto da presente licitação, por meio de agente público designado para tal função, 

conforme o disposto na Lei federal nº 14.133/2021. 

Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 

28.3. Na análise da documentação e no julgamento das propostas comerciais, o 

pregoeiro poderá, a seu critério, solicitar o assessoramento jurídico ou técnico de órgãos 

ou de profissionais especializados. 

28.4. A presente licitação não importa, necessariamente, em contratação, podendo a 

Prefeitura Municipal de Jacaraci/BA revogá-la, no todo ou em parte, por razões de 

interesse público, derivadas de fato 

XXVIII – DISPOSIÇÕES GERAIS 
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superveniente comprovado, ou anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação, 

mediante ato escrito e fundamentado, disponibilizado no sistema para conhecimento dos 

licitantes. 

28.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da 

ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse 

da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

28.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 

propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 

independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

28.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o 

dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias 

de expediente na Administração. 

28.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o 

afastamento do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados 

os princípios da isonomia e do interesse público. 

28.9 Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais 

peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

28.10. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico www.bll.org.br, 

nos dias úteis, mesmo endereço e período no qual os autos do processo administrativo 

permanecerão com vista franqueada aos interessados. 

28.11. As decisões referentes a este processo licitatório poderão ser comunicadas aos 

proponentes por qualquer meio de comunicação que comprove o recebimento ou, ainda, 

mediante publicação no Diário Oficial da Prefeitura, sítio virtual da Prefeitura Municipal 

de Jacaraci (https://www.jacaraci.ba.gov.br/) e no site da Bolsa de Licitações e Leilões 

(www.bll.org.br). 

 

29.1. Os casos omissos do presente Pregão serão solucionados pelo Pregoeiro. 

29.2. O procedimento será divulgado no Diário Oficial da Prefeitura Municipal de 

Jacaraci, no site oficial, no Portal Nacional de Compras Públicas – PNCP e demais meios 

que possibilitem a transparência do certame. 

Jacaraci/BA, 17 de Fevereiro de 2025. 

 

Deusdedit Carvalho Rocha 
Prefeito MunicipalBA 

XXIX – DISPOSIÇÕES FINAIS 
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ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

SECRETARIA : Secretário Municipal de Administração 

RESPONSÁVEL : CLÁUDIO ZEFERINO DA SILVA 

ASSUNTO: LOCAÇÕES DE VEÍCULOS 

Período de Vigência Termo de Compromisso: 10 meses 

 

1. OBJETIVO 

1.1. Locação de 02(dois) caminhões, equipado com coletor compactador de resíduos 

sólidos urbano (lixo domiciliar), com capacidade mínima de com capacidade mínima de 

12 metros cúbicos de lixo compactado dentro da caixa de carga, de lixo compactado 

dentro da caixa de carga a fim de atender a demanda da Secretaria Municipal de 

Administração, é garantir que a empresa interessada em fornecer esse serviço atendam 

a todos os requisitos necessários para garantir a eficiência na coleta e no transporte de 

resíduos sólidos urbanos. Além disso, visa a preservação do meio ambiente e a 

destinação correta dos resíduos, contribuindo assim para a melhoria da qualidade de 

vida da população e para a manutenção da limpeza e da organização das áreas urbanas. 

É essencial que cumpra as normas e regulamentos estabelecidos, garantindo um serviço 

de excelência e respeito ao meio ambiente e à comunidade. 

 

2. OBJETO 

2.1. Locação de caminhão, equipado com coletor compactador de resíduos sólidos 

urbano (lixo domiciliar), com capacidade mínima de com capacidade mínima de 12 

metros cúbicos de lixo compactado dentro da caixa de carga, de lixo compactado dentro 

da caixa de carga a fim de atender a demanda da Secretaria Municipal de Administração, 

por um período de 10(dez) meses, conforme prazos e demais obrigações e informações 

constantes neste instrumento. Para a contratação do objeto deste documento, deverão 

ser observadas as características e demais condições definidas no edital e seus anexos. 

2.2. Os produtos objeto desta contratação são caracterizados como comuns. 

2.3. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo. 

2.4. O prazo de vigência da contratação é de 10 meses contados do(a) assinatura do 

contrato, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 

2.5. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação 

à vigência da contratação. 
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3. JUSTIFICATIVA 

3.1. Justificamos que a locação de 02(dois) caminhões, equipado com coletor 

compactador de resíduos sólidos urbano (lixo domiciliar), com capacidade mínima de 

com capacidade mínima de 12 metros cúbicos de lixo compactado dentro da caixa de 

carga, de lixo compactado dentro da caixa de carga a fim de atender a demanda da 

Secretaria Municipal de Administração é de extrema importância para garantir a 

eficiência e qualidade dos serviços prestados à população. Com a capacidade mínima 

estabelecida, será possível otimizar o recolhimento e transporte dos resíduos sólidos 

urbanos, contribuindo assim para a limpeza e organização das vias públicas. Além disso, 

demonstra o comprometimento com a melhoria contínua da cidade, promovendo um 

ambiente mais saudável e sustentável para todos os cidadãos. Com o intuito de alcançar 

um padrão elevado de qualidade de vida e bem-estar para a comunidade local. 

3.2. Dessa forma, a licitação para locação de caminhão, equipado com coletor 

compactador de resíduos sólidos urbanos, reflete o compromisso mútuo com a 

preservação do meio ambiente, a promoção da saúde pública e a valorização do espaço 

urbano. É por meio de ações como essa que construímos cidades mais sustentáveis, 

limpas e acolhedoras para todos os seus habitantes. Juntos, podemos transformar os 

desafios em oportunidades e criar um futuro melhor para as gerações presentes e 

futuras. 

4. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

4.1. A contratada deverá: 

a) Prestar os serviços sobre os veículos na tabela abaixo; 

LOTE SERVIÇOS UNIDADE QUANTIDADE 

1 

02(dois) caminhões, equipado com 

coletor compactador de resíduos sólidos 

urbano (lixo domiciliar), com capacidade 

mínima de com capacidade mínima de 

12 metros cúbicos de lixo compactado 

dentro da caixa de carga, de lixo 

compactado dentro da caixa de carga 

Mês 10 

4.2. A execução do objeto contratado será realizada mediante a locação de caminhão 

com coletor compactador de resíduos sólidos urbanos, com capacidade mínima de 12 

metros cúbicos de lixo compactado dentro da caixa de carga, para atender as 

necessidades da Secretaria Municipal de Administração, conforme estabelecido no edital 

4.3. O fornecedor contratado deverá fornecer os veículos, em condições adequadas de 

segurança e operação, conforme as especificações técnicas descritas no edital e este 
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Termo de Referência. A empresa contratada ficará responsável pela manutenção dos 

caminhões, tanto preventiva quanto corretiva, durante todo o período de vigência do 

contrato, assegurando que os veículos estejam sempre em bom estado de funcionamento, 

livres de defeitos mecânicos e operacionais. 

4.4. A execução será acompanhada por fiscais designados pela Secretaria Municipal 

de Administração, que garantirão que o serviço esteja sendo realizado de acordo com as 

normas e padrões estabelecidos. A prestação dos serviços deverá ser realizada de 

maneira contínua e sem interrupções, com cumprimento rigoroso dos horários e rotas 

previamente estipulados pela Administração Municipal 

4.5. O prazo de execução será de 10 (dez) meses, iniciando-se a partir da assinatura 

do contrato, conforme estipulado no artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. O 

descumprimento dos prazos e especificações técnicas acordados poderá acarretar 

penalidades previstas no contrato, conforme estabelecido na Lei 14.133/2021 e no próprio 

instrumento contratual. 

4.6. Combustível e motorista será por conta da contratante.  

 

5. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

5.1. A empresa contratada deverá: 

a) Fornecer caminhões com capacidade mínima de 12 m³, adequados para a coleta e 

transporte de resíduos sólidos urbanos. 

b) Garantir que os caminhões estejam devidamente equipados, com coletor 

compactador de resíduos, em perfeito estado de conservação e funcionamento. 

c) Manter, durante toda a execução do contrato, a documentação necessária para o 

exercício das atividades (como licenças, seguros e vistorias dos veículos). 

d) Responsabilizar-se pela manutenção corretiva e preventiva dos veículos durante a 

vigência do contrato, incluindo a troca de peças e serviços mecânicos. 

e) Manter atualizada a documentação relativa aos veículos; 

f) Os veículos permanecerão à disposição da Contratante 24 (vinte quatro) horas por 

dia, mesmo não estando a serviço. 

g) A Contratada deverá disponibilizar os veículos locados em no máximo 48(quarenta 

e oito) horas, após assinatura do contrato condicionada a entrega dos mesmos, nas 

condições exigidas; 

h) Entregar os veículos acompanhado de copias autenticas dos documentos legais 

obrigatórios, inclusive a apólice do seguro, devidamente atualizados. 

i) Os veículos locados deverão está em nome da Contratada;  

j) O licitante vencedor deverá apresentar o veículo em boas condições de uso, sendo 
que, antes do início dos serviços o mesmo será vistoriado e em caso de 
reprovação deverá o substituto ser apresentado para vistoria em até 24 horas 
após a reprovação. 

k) Resolver todas as despesas decorrentes de pneus, peças, manutenção, óleo 
lubrificante, seguro, licenciamento anual. Ficando a cargo do contratante apenas 
despesas de combustível e motorista.  
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6. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

6.1. A Secretaria Municipal de Administração, enquanto contratante, se compromete a: 

a) Fornecer todas as informações necessárias à execução dos serviços, incluindo 

rotas e horários de coleta. 

b) Efetuar o pagamento conforme os prazos e condições estipuladas no contrato. 

c) Designar fiscais para acompanhar a execução do serviço e garantir que as 

condições contratuais sejam cumpridas. 

d) Oferecer a infraestrutura necessária para o desenvolvimento adequado da 

atividade (quando aplicável). 

e) Manter os veículos abastecidos e aptos para realizar os serviços, em conformidade 

com as normas ambientais e de segurança. 

f) Garantir que os motoristas dos veículos sejam devidamente habilitados e 

qualificados, conforme legislação vigente. 

 

7. CRITÉRIOS DE JULGAMENTO 

7.1. O julgamento da proposta será realizado de acordo com os critérios estabelecidos 

no edital, sendo a análise técnica e o preço os principais elementos a serem considerados 

para a definição da empresa vencedora. A análise técnica levará em consideração a 

conformidade dos veículos propostos com as especificações mínimas exigidas, enquanto 

o preço será considerado em termos de custo-benefício, levando em conta a qualidade 

dos serviços e a pontualidade na entrega. 

 

8. VALOR E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

8.1. O valor total da locação será determinado conforme as propostas apresentadas e 

será pago em conformidade com as condições estabelecidas no contrato. O pagamento 

será efetuado mediante a comprovação da execução dos serviços, com a apresentação 

de relatórios de desempenho e a devida verificação pela Secretaria Municipal de 

Administração. 

 

9. DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA E FONTE DE RECURSOS 

ORGÃO: 2 - PREFEITURA MUNICIPAL DE JACARACI 

SECRETARIA: 2 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO - SEMA 

Unidade: 02.00.000 Secretaria Municipal de Administração - SEMA 

Atividade: 2008 Manutenção da Limpeza Publica 

Atividade: 2059 Manutenção dos serviços de Obras e urbanismo 

ELEMENTO:  3.3.9.0.39.00.00 Outros Serv. de Terceiros - Pessoa Jurídica 

 

10. VIGÊNCIA E PRAZO DE EXECUÇÃO 

10.1. O prazo de execução será de 10 (dez) meses, conforme previsto neste Termo de 

Referência, e será iniciado a partir da assinatura do contrato, conforme estabelecido no 

artigo 105 da Lei n° 14.133/2021. 
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10.2. Em caso de necessidade, o contrato poderá ser prorrogado conforme as 

disposições legais pertinentes, de acordo com a legislação vigente e a conveniência 

administrativa. 

 

11. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

11.1 O não cumprimento das obrigações contratuais, das especificações técnicas ou da 

legislação aplicável poderá sujeitar a contratada às sanções previstas no contrato, 

incluindo advertência, multa, suspensão temporária de participação em licitação, e até a 

rescisão contratual, conforme a gravidade da infração cometida, conforme estabelecido 

na Lei nº 14.133/2021. 

 

12. SUBCONTRATAÇÃO 

A contratada não poderá transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo 

parcialmente, as obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que 

está obrigada. 

 

13. ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO 

13.1. Durante a vigência do contrato, a execução dos serviços será acompanhada e 

fiscalizada, pelos fiscais e pelo gestor do contrato, devendo manter elevado o padrão de 

qualidade dos serviços e frequente contato com o preposto da contratada, para solução 

de eventuais problemas e /ou esclarecimentos; 

 

13.2. O Município de Jacaraci  terá um fiscal de contrato indicado pelo ordenador de 

despesa do referido órgão, para gestão, acompanhamento e fiscalização quanto aos 

procedimentos necessários ao cumprimento das obrigações acordadas no contrato. 

 

14. FORO 

Fica eleito o Foro da Comarca de Jacaraci /BA para dirimir as dúvidas oriundas do futuro 

contrato, quando não solucionadas administrativamente. 

 

CLÁUDIO ZEFERINO DA SILVA 
Secretário Municipal de Administração 
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ANEXO II 

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90004/2025 

- Razão Social: 

- CNPJ:                                      - Insc Est:                           - Insc Mun: 

- Endereço Completo: 

- Tel: ( )                                    - Fax: (   )                                         

- E-mail: 

- Banco:                                     - Agência:                           - Conta corrente: 

 

OBJETO: Locação de caminhão, equipado com coletor compactador de resíduos sólidos 
urbano (lixo domiciliar), com capacidade mínima de com capacidade mínima de 12 
metros cúbicos de lixo compactado dentro da caixa de carga, de lixo compactado dentro 
da caixa de carga a fim de atender a demanda da Secretaria Municipal de Administração. 

A empresa acima qualificada, por seu representante legal, propõe a locação dos itens 
definidos no Edital e Anexos da Licitação indicada, nas seguintes condições: 

ITEM DESCRIÇÃO DOS SISTEMAS UNID QTD V. MENSAL V. GLOBAL 

01 

Locação de 02(dois ) caminhões, 
equipado com coletor compactador 
de resíduos sólidos urbano (lixo 
domiciliar), com capacidade mínima 
de com capacidade mínima de 12 
metros cúbicos de lixo compactado 
dentro da caixa de carga, de lixo 
compactado dentro da caixa de 
carga. 

MÊS 10   

VALOR TOTAL  R$ 

VALOR GLOBAL R$ 

2. Preço total da proposta é R$ xxxxxxxxxxxxxxxx (por extenso). 

3. Prazo e condições de fornecimento do objeto: são conforme o Edital e seus anexos. 

4. Validade da proposta: 60 (sessenta) dias. 

5. O contrato será assinado, no prazo determinado no Edital, por: 

- Nome Completo: 

- Cargo/Função: 
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- Idt (no/UF):                                    - CPF: 

6. Os preços contidos nesta proposta incluem todos os custos e despesas, tais como e 
sem se limitar a: custos diretos e indiretos, tributos incidentes, taxas de administração, 
materiais, ferramentas, equipamentos, serviços, encargos sociais, seguros, bem como 
todos os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, fretes e quaisquer 
outros que incidam direta ou indiretamente na contratação do objeto desta Licitação. 

7. Há pleno acordo com todas as condições estabelecidas no Edital e seus anexos. 

Local e data 

Responsável ou Representante Legal 
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ANEXO III 

 

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO 

MICROEMPRESA (ME) OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE (EPP) 

 

 

_______________________________(nome empresarial), inscrito no CNPJ n° 

________________ e Inscrição Estadual n° ______________________ , por intermédio 

de seu representante legal o (a) Sr.(a) ______________________________ portador do 

RG n° ___________________ e do CPF n° _______________ , DECLARA, sob as penas 

da lei, que cumpre os requisitos legais para qualificação como Microempresa (ME) ou 

Empresa de Pequeno Porte (EPP), e que no ano calendário ainda não tenham celebrado 

contratos com a Administração Pública cujos valore somados extrapolem a receita bruta 

máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte, 

pretendendo utilizar-se do tratamento favorecido previsto na Lei Complementar n° 

123/2006, alterada pela Lei Complementar n.°147/2014, estando ciente da penalidades 

previstas no edital no caso de declaração falsa, independente do processo judicial cabível.  

 

Local e data  

 

 

Nome e assinatura do representante legal 
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ANEXO IV  

DECLARAÇÕES DIVERSAS 

 

 

(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA)  

 

 

A (empresa xxx) inscrita no CNPJ sob n° (xxx) por intermédio de seu representante legal 

o(a) Sr(a) (xxx), portador (a) da Carteira de Identidade n° (xxx) e do CPF nº (xxx) 

DECLARA:  

 

1) para fins do disposto no inciso VI do art. 68 da Lei Federal n° 14.133/21, que não 

emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprega menor de dezesseis anos, salvo, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz;  

 

2) que, até a presente data, inexistem fatos impeditivos para a sua habilitação no presente 

processo licitatório, inclusive condenação judicial na proibição de contratar com o Poder 

Público ou receber benefícios ou incentivos fiscais ou creditícios, transitada em julgada ou 

não desafiada por recurso com efeito suspensivo, por ato de improbidade administrativa, 

estando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;  

 

3) que não se encontra declarada inidônea, nem suspensa ou impedida de licitar e 

contratar com a Administração Pública;  

 

4) que observou e atende plenamente aos requisitos previstos aos parágrafos §1°, §2°, 

§3° do art. 4° da Lei Federal n° 14.133/21 (aplicável a ME/EPP);  

 

5) que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para 

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na CF/88, leis trabalhistas, nas normas 

infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 

vigentes na data de entrega das propostas, sob pena de desclassificação;  
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6) que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social;  

 

7) Não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou 

forçado, observando o disposto nos incisos II e IV do art. 1° e no inciso III do art. 5° da 

CF/88;  

 

8) Que, em se tratando de microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 

cooperativa, que cumpre os requisitos estabelecidos no art. 3° da Lei Complementar n° 

123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento estabelecido em seus arts. 42 a 49;  

 

9) Que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos neste instrumento 

convocatório;  

 

 

(local do estabelecimento), de xxxxxxxxxxxxde 2025. 

  

 

 

Representante Legal/Procurador 

(nome completo, cargo ou função e assinatura do representante legal/procurador) 
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ANEXO V 
 

MODELO DE TERMO DE CONTRATO DE LOCAÇÃO N° XXX/2025 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90004/2025 
 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº ......../...., QUE 

FAZEM ENTRE SI O PREFEITURA MUNICIPAL DE 

JACARACI-BA,   POR   INTERMÉDIO   DO   (A) 

............................. E...................................................... 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE JACARACI – ESTADO DA BAHIA, Pessoa Jurídica de 

Direito Público Interno, Inscrito no CNPJ/MF sob o n.º CNPJ 13.677.109/0001-00, com 

sede à Avenida Mozart David, nº 01, Centenário, Jacaraci-BA, representada pelo Prefeito 

Municipal Deusdedit Carvalho Rocha, brasileiro, portador da Carteira de Identidade N.º 

0953914283 – SSP/BA, inscrito no CPF/MF sob o N.º 826.741.915-20, residente e 

domiciliado nesta cidade de Jacaraci-BA, CEP – 46.310.000, com sede à Avenida Mozart 

David, nº 01, Centenário, Jacaraci-BA, doravante denominado CONTRATANTE e de 

outro lado à empresa .............................. inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº 

............................, sediado(a) na..................................., em ............................. doravante 

designada CONTRATADA, neste ato representada pelo(a) Sr.(a) ....................., 

portador(a) da Carteira de Identidade nº, expedida pela (o) .................., e CPF nº 

........................., tendo em vista o que consta no Processo nº . e em observância às 

disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável, 

resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico n° 

90004/2025 mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I e II) 

1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de empresa especializada nas 

locação de caminhão, equipado com coletor compactador de resíduos sólidos 

urbano (lixo domiciliar), com capacidade mínima de com capacidade mínima de 12 

metros cúbicos de lixo compactado dentro da caixa de carga, de lixo compactado 

dentro da caixa de carga a fim de atender a demanda da Secretaria Municipal de 

Administração, nas condições estabelecidas no Termo de Referência. 

1.2. Objeto da contratação: 

  

ITEM DESCRIÇÃO DOS SISTEMAS UNID QTD V. MENSAL V. GLOBAL 

01 
Locação de 02(dois ) caminhões, 
equipado com coletor compactador MÊS 10   
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de resíduos sólidos urbano (lixo 
domiciliar), com capacidade mínima 
de com capacidade mínima de 12 
metros cúbicos de lixo compactado 
dentro da caixa de carga, de lixo 
compactado dentro da caixa de 
carga. 

VALOR TOTAL  R$ 

     

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 
1.3.1. O Termo de Referência; 
1.3.2. O Edital da Licitação; 
1.3.3. A Proposta do contratado; 
1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 
 
2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

2.1. O prazo de vigência da contratação é de 10 (dez) meses contados da assinatura 

do contrato, prorrogável por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n" 14.133, 

de 2021. 

2.1.1. O prazo de vigência poderá ser prorrogado, no tocante a aditivo de convênio 

ou quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as 

providências cabíveis no caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento. 

 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO 

CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII e XVIII) 

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim 

como os prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto 

constam no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

 

4. CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

 

5. CLÁUSULA QUINTA – PREÇO (art. 92, V) 

5.1. O valor total da contratação é de R$.......... ( ) 

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 

decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 

trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, 

seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

 

6. CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 

6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes 

encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 
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7. CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V) 

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano 

contado da data do assinatura do contrato, salavo: 

7.1.2. Em conformidade com o disposto na Lei nº 14.133/2021, será admitido o pedido 

de reequilíbrio econômico-financeiro do contrato, desde que devidamente comprovada a 

ocorrência de fatos imprevisíveis, ou previsíveis porém de consequências incalculáveis, 

que tornem a execução do contrato excessivamente onerosa para a parte contratada.  

7.1.3. O pedido de reequilíbrio deverá ser formalizado pela contratada junto ao órgão 

contratante, devidamente acompanhado de toda documentação comprobatória que 

justifique a revisão dos preços inicialmente pactuados.  

7.1.4. O órgão contratante se reserva ao direito de realizar análise e auditoria dos 

documentos apresentados, podendo solicitar informações adicionais caso necessário.  

7.1.5. O eventual reequilíbrio será efetivado mediante aditivo contratual específico, após 

aprovação e homologação pelo órgão competente. 

7.1.6. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os 

preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice IPCA 

- Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo, exclusivamente para as obrigações 

iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

7.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será 

contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

7.3. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o 

contratante pagará ao contratado a importância calculada pela última variação 

conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) 

índice(s) definitivo(s). 

7.4. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), 

obrigatoriamente, o(s) definitivo(s). 

7.5. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) 

ou de qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em 

substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 

7.6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo 

índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo 

aditivo. 

7.7. O reajuste será realizado por apostilamento. 

 

8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 

8.1. São obrigações do Contratante: 

8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de 

acordo com o contrato e seus anexos; 

8.3. Receber o veiculo no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

8.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas 

no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou 
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em parte, às suas expensas; 

8.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações 

pelo Contratado; 

8.6. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente no prazo, forma e 

condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência. 

8.7. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato; 

8.8. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia para adoção das 

medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

8.9. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações 

relacionadas à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos 

manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a 

boa execução do ajuste. 

8.10. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo 

Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por 

qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus 

empregados, prepostos ou subordinados. 

 

9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII) 

9.1. Garantir o fornecimento dos bens e serviços contratados em conformidade com as 

especificações constantes no Termo de Referência, no edital e no contrato, de acordo 

com as normas técnicas, regulamentares e legais aplicáveis. 

9.1.1. O contratado deverá fornecer os caminhões com coletor compactador de resíduos 

sólidos urbanos conforme especificações mínimas estabelecidas neste Termo de 

Referência, em perfeito estado de conservação e funcionamento, adequados para a 

coleta e transporte de resíduos urbanos. 

9.1.2. O serviço deverá ser executado de forma contínua e sem interrupções, garantindo 

o cumprimento dos prazos e horários previamente estabelecidos pela Secretaria 

Municipal de Administração.: 

9.2. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 

antecede a data da entrega do caminhão, os motivos que impossibilitem o cumprimento 

do prazo previsto, com a devida comprovação; 

9.2.1. O serviço deverá ser executado de forma contínua e sem interrupções, garantindo 

o cumprimento dos prazos e horários previamente estabelecidos pela Secretaria 

Municipal de Administração. 

9.3. Responder pela qualidade, quantidade e conformidade dos produtos e serviços 

fornecidos, responsabilizando-se por eventuais falhas, defeitos ou vícios que 

comprometam a execução do contrato. 

9.3.1. O contratado deverá assegurar que os caminhões fornecidos estejam em 

conformidade com as normas de segurança e ambientais exigidas, sendo responsáveis 

por qualquer falha ou defeito que ocorra durante a execução do serviço. 

9.3.2. No caso de falhas nos veículos, a contratada deverá providenciar a manutenção 

corretiva imediata, garantindo que os serviços não sejam interrompidos. 
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9.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou 

autoridade superior (art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento 

ou informação por eles solicitados; 

9.5. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem 

como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo 

essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo 

contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, 

caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 

9.6. Quando não for possível a verificação da regularidade, o contratado deverá 

entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal para 

fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à 

Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da 

União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou 

Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – 

CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT; 

9.7. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, 

previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja 

inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o 

objeto do contrato; 

9.8. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 

ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto 

contratual. 

9.9. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja 

sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de 

pessoas ou bens de terceiros. 

9.10. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação; 

9.11. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento 

do contrato; 

9.12. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 

quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de 

fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em 

sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto 

quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021. 

9.13. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou 

municipal, as normas de segurança do contratante; 

9.14. Responsabilizar-se pela manutenção corretiva e preventiva dos veículos durante a 

vigência do contrato, incluindo a troca de peças e serviços mecânicos. 

9.15. Manter atualizada a documentação relativa aos veículos; 

 

 

10. CLÁUSULA DÉCIMA– GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII) 
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10.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 

92, XIV) 

11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado 

que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração 

ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem 

motivo justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do 

contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

 

11.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as 

seguintes sanções: 

i. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, 

sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei 

nº 14.133, de 2021); 

ii. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 

alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a 

imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

iii. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 

descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas 

alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, 

§5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, 

a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei 

nº 14.133, de 2021) 

11.3.1. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas 

cumulativamente com a multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.3.2. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo 

de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, 

de 2021) 

11.3.3. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 

pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse 

valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente 

(art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
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11.4. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar da data do recebimento 

da comunicação enviada pela autoridade competente 

11.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 

contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto 

no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de 

impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar. 

11.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 

2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas 

e orientações dos órgãos de controle. 

11.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em 

outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam 

tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados 

conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade 

competente definidos na referida Lei (art. 159). 

11.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que 

utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos 

ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, 

todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus 

administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou 

à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, 

com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 

obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.9. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data 

de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções 

por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas 

e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no 

âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 

da Lei nº 14.133/21. 

11.11. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes 

de multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser 

compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão 

decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o 

contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução Normativa 
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SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022. 

 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA– DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 

12.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda 

que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 

12.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará 

prorrogada até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar 

a readequação do cronograma fixado para o contrato. 

12.2.1. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de 

culpa do contratado: 

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções 

administrativas; e 

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as 

medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 

12.3. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, 

ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 

14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

12.3.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

12.3.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa 

não ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

12.3.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser 

formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 

12.4. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

12.4.3. Indenizações e multas. 

12.5. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 

econômico- financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo 

indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

12.6. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo 

de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente 

do órgão ou entidade contratante ou com agente público que tenha desempenhado 

função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja 

cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro 

grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 

13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 

específicos consignados no Orçamento deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

PODER: 02 - Poder Executivo 

ORGÃO: 2 - PREFEITURA MUNICIPAL DE JACARACI 

SECRETARIA: 2 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO - SEMA 
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Unidade: 02.00.000 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO - SEMA 

Atividade: 15.452.010.2008 Manutenção da Limpeza Publica 

Atividade:.2059 Manutenção dos serviços de Obras e urbanismo 

ELEMENTO:  3.3.9.0.39.00.00 Outros Serv. de Terceiros - Pessoa Juridica 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – PUBLICAÇÃO 

13.2. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 

Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem 

como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 

14.133, de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do 

Decreto n. 7.724, de 2012. 

 

14. CLÁUSULA DÉCIMA quinta– FORO (art. 92, §1º) 

14.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Jacaraci, para dirimir os litígios que decorrerem 

da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, 

conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 

 

Jacaraci, 00 de xxxxxxxx de 2025. 

 

 

 ________________________________ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JACARACI-BA 

CNPJ/MF nº 13.677.109/0001-00 

Deusdedit Carvalho Rocha 

CONTRATANTE 

 

 

______________________________ 

Xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

CONTRATADA 

 

Testemunhas:  

 

1.  _______________________ 2.  _______________________ 

                         CPF:                                 CPF: 
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